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CIS-VERDE
PROCESSO ADMIN. N.º 070 / 2025
CREDENCIAMENTO N.º 007 / 2025
INEXIGIBILIDADE N.º 007 / 2025

OBJETO: Edital de chamamento público para o credenciamento por inexigibilidade de hospitais
interessados em executar procedimentos financiados pela Política Valora Minas, conforme módulos
estabelecidos pela SES/MG e pactuados em CIB-SUS/MG. Resolução SES/MG nº 10.084, de 16 de
abril de 2025, que regulamenta o referido módulo dentro da Política de Atenção Hospitalar Valora
Minas, criada pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de novembro de 2024 .dégacordo com
as especificações e condições estabelecidas no edital e seus afêx8gConsoante estabelece a Resolução
supracitada, o valor global de cada procedimento será determinado a partir da aplicação da fórmula:
Cirurgias de alta complexidade: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) = Valor Total
do Procedimento. Cirurgias Eletivas: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) + 50%
(cinquenta por cento) de Incentivo Estadual, resultando, assim, no Valor Total do Procedimento.

DO CREDENCIAMENTO
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA CREDENCIAMENTO (S): Plataforma de Licitações "LICITAR DIGITAL"
(www .licitardigital.com.br)
PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: O prazo iniciará a partir da data de publicação deste instrumento no
PNCP.
VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: Por tempo Indeterminado.

CONSULTAS E ESCLARESCIMENTO (S)
Este edital estará à disposição, podendo ser acessado pelos interessados, pelo Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, disponível no endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br, ou pelo
endereço Sítio eletrônico do Consórcio: www.cisverde.gov.br ou presencialmente em uma das unidades
do Consórcio, nos endereços: Unidades de Carangola-MG: Endereço à rua Antônio Thomé, n.º 100 e
165, bairro Triângulo, Carangola-MG, CEP: 36.803-020, contato tel. (32) 3741-3313; Unidade de
Manhuaçu-MG: Endereço à rua Desembargador A. Starling, n.º 359, bairro Centro, Manhuaçu-MG,
CEP: 36.900-055, contato tel. (33) 3331-3740 e Unidade de Manhuaçu-MG: Endereço à rua Maria
Bracks Ab-Akel, N.º 199, bairro Centro, Manhuaçu-MG.

DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA
Para dar publicidade ao ato, este edital foi publicado na Associação Mineira de Municípios � AMM, no
Jornal de Grande Circulação (O Tempo), no site oficial do Consórcio CIS-VERDE -

http://www.cisverde.mg.gov.br, no Diário Oficial do Consórcio, na Plataforma de Licitações "LICITARDIGITAL" (www.licitardigital.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos
do art. 174 da Lei n. 14.133/2021.
Carangola 17 de outubro de 2025.

Marco Antonio.da Silva - Agente de Contratação
Portaria nº 001, de 14/08/2024
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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO!
PROCESSO ADMIN. N.º 070/2025
CREDENCIAMENTO N.º 007/2025
INEXIGIBILIDADE N.º 007/2025

PREÂMBULO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF nº 02.034.350/0001-02, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar
CREDENCIAMENTO de pessoa (s) jurídica (s) prestadora (s) de serviço (s) de saúde, em caráter
complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS, com fundamento no art. 199, da CRFB/8S8, da Lei nº.
11.107, de 6/4/2005, Lei nº 8.080, de 17/09/1990, Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, Decreto nº
11.878, de 9/01/2024, Decreto nº 006, de 03/06/2024, do Consórcio CIS-VERDE, Lei nº. 13.709, de
14/08/2018, Lei nº 4.320, de 17/03/1964, Portarias de Consolidação nº 1 e n.º 2, de 28/09/2017, do
Ministério da Saúde, considerando a Portaria nº 2.501, de 28/09/2017, do Ministério da Saúde, Guia de
Habilitação e Contratação de Estabelecimentos para a Prestação de Ações e Serviços de Saúde para o
SUS/MG, bem como com as demais normas do Sistema Único de Saúde (SUS) e princípios norteadores
da Administração Pública e mediante as condições mínimas estabelecidas neste edital e séus anexos.

SEÇÃO I - DO OBJETO?
1.1 Edital de chamamento público para o credenciam pessoa dicas prestadoras de

serviços de assistência à saúde, em atendimento ;complementar aoS usuários do SUS, com
objetivo de credenciar hospitais interessados em executar procedimentos financiados pela
Política Valora Minas, conforme módulos estabelecidos pela SES/MG e pactuados em CIB-
SUS/MG. Resolução SES/MG nº 10.084, de 16 de abril de 2025, que regulamenta o referido
módulo dentro da Política de Atenção Hospitalar Valora Minas, criada pela Deliberação CIB-
SUS/MG nº 4.977, de 22 de novembro de 2024.de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no edital e seus anexos.
Consoante estabelece a Resolução supracitada, o valor global de cada procedimento será
determinado a partir da aplicação da fórmula:
Cirurgias de alta complexidade: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) = Valor
Total do Procedimento.
Cirurgias Eletivas: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) + 50% (cinquenta por
cento) de Incentivo Estadual, resultando, assim, no Valor Total do Procedimento.
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO DE REFERÊNCIA
Este Credenciamento deverá respeitar as especificações e condições estabelecidas neste Edital, no
Termo de Referência e demais anexos, e nas diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS).
Fundamentação Legal: Este chamamento público é fundamentado nos artigos 74 e 79 da Lei nº
14.133, de 2021.
A relação detalhada encontra-se no do Termo de Referência - TABELA DE PROCEDIMENTOS
VALORA - ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA.
O Consórcio e os Municípios consorciados, não se obrigam a contratar a totalidade dos serviços,
tampouco em executar todo o recurso financeiro previsto, considerando que os valores serão
executados de acordo com a demanda dos municípios consorciados.
A demanda será distribuída entre os credenciados, conforme solicitações das secretarias de saúde
dos municípios consorciados com agendamento prévio, observado o número máximo de
atendimentos previsto pelo profissional, ressalvando-se que o procedimento será distribuido
entre os credenciados, observado o direito de escolha do paciente.
As quantidades serão requisitadas pelas Secretarias Municipais de Saúde - SMS, e a contratação
será realizada de forma fragmentada, conforme a necessidade e o interesse do município, nestes
termos, o CREDENCIANTE não se compromete a contratar todos os serviços oferecidos pelos

1 Artigo 25, da Lei 14.133, de 2021.
2 Art. 7º, inciso I, do Decreto n.º 11.878, de 09/01/2024.
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prestadores credenciados, mas apenas a quantidade necessária para atender a demanda
requisitada pelos consorciados.
É expressamente obrigatório que a CREDENCIADA exija dos BENEFICIÁRIOS a apresentação
da guia de atendimento para a realização de qualquer serviço, a qual deverá ter sido emitida
pelo Município requisitante e ratificada pelo Consórcio, como condição indispensável para o
atendimento.
Na falta da guia de atendimento, a consulta somente poderá ser realizada através de outro prévio
consentimento formal do CIS-VERDE.
Esse contrato de credenciamento, ajustado aos requisitos da Lei n.º 14.133/2021, esclarece que
não há obrigação de quantidade mínima de serviços, resguardando o consórcio quanto à
flexibilidade na demanda e remuneração conforme os serviços efetivamente prestados. Isso garante
que o consórcio se mantenha em conformidade legal, enquanto gerencia o credenciamento sem a
obrigação de execução integral.

1.12 Todos os valores estimados, quantitativos, e demais especificações técnicas, prazos de execução,

41

condições contratuais e demais informações relevantes estão integralmente descritos no
Termo de Referência (Anexo I), bem como nos demais anexos que integram este edital para
todos os fins de direito.

SEÇÃO II - DA VINCULAÇÃO
Nos Termos da Lei n.º 14.133/2021, fica ratificada a vinculação ao presente Edital, compreendendo
não apenas as suas disposições textuais, mas também os anexos, onde são incluídas especificações
técnicas, critérios de julgamento e demais informações relevantes para a participação no certame
assim, como a devida execução do objeto licitado. Outrossim, vinculam-se a este Edital,
independente de transcrição:
> ANEXO 1 - Estudo Técnico Preliminar
> ANEXO II -Termo de Referência
» ANEXO II - Modelo de Carta Proposta
> ANEXO IV - Declaração Unificada
> ANEXO V - Minuta de Contrato Administrativo

SEÇÃO III - DO ATENDIMENTO NAS INSTALAÇÕES DO CIS-VERDE
Não haverá atendimento nas instalações do CIS-VERDE, serão realizados os procedimentos na sede
ou filial da credenciada.
SEÇÃO IV - DO ATENDIMENTO NAS INSTALAÇÕES DA SEDE OU FILIAL DA CREDENCIADA
O atendimento ao público nas instalações da CREDENCIADA sede ou filial será devidamente
agendado pelo agendador do Município requisitante, de acordo com o valor estabelecido no ANEXO
I DO TERMO DE REFERÊNCIA - TABELA DE PROCEDIMENTOS INTERNOS, sendo de
responsabilidade da CREDENCIADA todo o material e serviços necessários à execução do objeto
credenciado.
É expressamente obrigatório que a CREDENCIADA exija dos BENEFICIÁRIOS a apresentação
da guia de atendimento para a realização de qualquer serviço, a qual deverá ter sido emitida
pelo Município requisitante e ratificada pelo Consórcio, como condição indispensável para o
atendimento.
Na falta da guia de atendimento, a consulta somente poderá ser realizada através de outro prévio
consentimento formal do CISVERDE.
A demanda será distribuída entre os CREDENCIADOS conforme as solicitações das secretarias de
saúde, com agendamento prévio e limite de atendimentos por profissional.
Os encaminhamentos/marcações deverão ser realizados por meio de um sistema
informatizado/software fornecido pelo CIS-VERDE, não acarretando custos adicionais a
credenciada.
Os atendimentos serão realizados mediante a apresentação da Guia de Encaminhamento do
CREDENCIANTE, expedida pelos Secretários Municipais de Saúde, juntamente com o
requerimento médico. Em caso de não encaminhamento, a consulta somente poderá ser
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realizada mediante o consentimento formal do CISVERDE. É importante salientar que o aceite
da guia somente será válido se a guia não apresentar rasuras e lacunas.
O atendimento aos pacientes nas clínicas, hospitais e consultórios deve ser realizado em um
ambiente físico adequado para a prestação dos serviços, em termos de iluminação, privacidade,
acústica, limpeza e ordem, além de espaço adequado para o atendimento proposto, de acordo com a
linha de qualidade adotada e exigida pelo Consórcio.
Quaisquer prejuízos ou despesas sofridas pelo CREDENCIANTE, nos termos deste instrumento,
serão pagos pela CREDENCIADA, por meio de dedução de créditos, execução de garantia ou
medida judicial.
A CREDENCIADA será responsável pela coleta, realização dos exames e distribuição dos resultados
aos pacientes, assumindo todos os custos envolvidos nesses procedimentos. Os serviços deverão
ser prestados à população dos municípios consorciados, conforme previsto neste edital e no
contrato. Todos os exames deverão ser realizados na sede da CREDENCIADA, sendo obrigatório
comunicar ao CREDENCIANTE qualquer alteração deRA pena de revisão y rescisão do
contrato.

A participação neste Credenciamento implica na aceitação integ irrestrita das condições e
termos estabelecidos neste Edital. MDPoderão participar deste credenciamento, Pessoas Jufidicas Tégalmente stituídas e habilitadas,
cujo ramo de atividade seja compatível cóm o objeto em referência, m trem sido penalizadas com
suspensão ou declaração de nidonga pelo Poder" Público, que atendam às condições
estabelecidas neste Edital, e de acordo to ormas estabeleci pelo CIS-VERDE.

o pePoderão habilitar-se, para credenciament0,40 ações civisEtEStabelecimentos privados de saúde
de acordo com as necessidades listadas neste Edital e que apresentarem Carta-Proposta e/ou
Requerimento, que estejam de acordo com os valores especificados neste instrumento e sejam
previamente cadastrados no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
do Governo Federal. À
A participação neste credencigfffênto ocorrerá migdiante apresentação de proposta por prestadores
atuantes nas áreas requisitadas pelo consórcio, desde que não estejam enquadradas em situações
legais impeditivas ou sob ção de impedimento para contratação com o Poder Público.
A vedação à participação presas iriteressadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na dida em;ºque as aquisições de pequenos vultos não se tornam
interessante à participação de granito empresas, sendo comum a participação de empresas de
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante à
qualificação télhicas e eçonômiço-financeiras, condições suficientes para a execução de contratos
dessa
O credéficiado é o únicoYresponsável pelas transações realizadas, assumindo como firmas e
verdadeiras suas propogtas e seus atos, praticados diretamente ou por meio de seu representante.
A résponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento
por eventuais danfs decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.
É de respo ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
É vedada participação de Pessoa Jurídica na qual, dentre seus dirigentes responsáveis técnicos ou
legais, bem como dentre eventuais subcontratados, fique ocupante de cargo ou de emprego público
na Administração direta ou indireta do CIS-VERDE
Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma eletrônica do credenciamento
eletrônico no endereço: www.licitardigital.com.br, dentro da opção: Adesão - Adesão fornecedor.
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Cadastrada senha de acesso, será liberado o acesso à área logada. O participante deverá, após
selecionar o edital enviar a documentação necessária, informar os serviços aos quais pretende se
credenciar e solicitar a participação no credenciamento. Para dúvidas quanto ao cadastro na
plataforma deverão ser sanadas diretamente com a Licitar Digital.

SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO (EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO)
Os interessados devem cadastrar-se previamente no SICAF - Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores do Governo Federal, devendo a carta proposta seguir o modelo do
Anexo III ou ser em modelo próprio, desde que contenha todas as informações exigidas, sem
rasuras ou omissões que comprometam o conteúdo.
As clinicas, hospitais e/ou laboratórios serão inicialmente cadastrados pela ordem de
apresentação da Carta Proposta e dos Documentos de habilitação, conforme a ordem
cronológica de apresentação, sendo que o múmero total de consultas e/ou procedimentos
especializados a ser credenciado, será destinado/entregue áâqueles que lograrem a devida
habilitação, e, nos casos em que houver mais de uma empresa credenciada, os procedimentos
serão distribuídos entre as empresas habilitadas, dentg ua disponibilidade /capacidade de
atendimento. E de acordo com a programação financeir isponibilizada pelgs municípios
interessados.
Todas as pessoas jurídicas que forem declaradas aptas ao credenciátieênto serão CREDENCIADAS
pelo Consórcio CIS-VERDE, por meio de procedimeúto de: Inexigibilidafie de Licitação, sem
qualquer tipo de competição, e terão sua remuneração pelos serviços definidos de forma idêntica a
todas através dos valores expressos no ANEXOI (Internos/Externgs), & Termo de Referência.
O CIS-VERDE realizará as contrataçõãs, com base no cadastro prestadores credenciados, de
acordo com o que está sendo disposto neste Edital, seus anexos e às normas vigentes pertinentes a
matéria, bem como a minuta do Termo de Gantrato e o Termo-de Referência.

6.3.1 A demanda será distribuída entre os crêdenciados, conforme solicitações das secretarias de saúde
dos municipios consorciados com agendamento préio, observado o número máximo de
atendimentos previsto pelo profissional, ressalvando-se que o procedimento será distribuído
entre os credenciados, observado

ao
direito de escolha do paciente.

6.3.2 As quantidades serão requisitadas pelas Secretarias Municipais de Saúde - SMS, e a contratação
será realizada de forma fragmentada, conforme a necessidade e o interesse do município, nestes
termos, o CREDENCIANTE não se compromete a contratar todos os serviços oferecidos pelos
prestadores credenciados, mas apenas a quantidade necessária para atender a demanda
requisitada pelos consorciados.p

6.3.3 Para a marcátão dv atendimento deverá o agendador do município apresentar ao
paciente /interegsado as opções disponíveis constantes da relação dos credenciados, em meio
impresso .ou através do congbartilhamento da tela do sistema eletrônico de agendamentos,
disponibilizado pelo consórcio.

SEÇÃO VIII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
A "apresentação da proposta está pormenorizada na SEÇÃO VI deste Edital (DO
CREDENCIAMENTO).

SEÇÃO IX - DO CREDENCIAMENTO
Aberta a seo pública para a análise de documentação e Credenciamento e de posse da Proposta e
documentos de habilitação, certificando-se que estes estão de acordo com as exigências editalícias,
será dado prosseguimento ao CREDENCIAMENTO. Havendo qualquer ponto conflitante e/ou
divergente em qualquer momento a CREDENCIANTE será comunicada.
A formalização do credenciamento se dará através de celebração de Termo de Contrato - TC, por
meio de Inexigibilidade de Licitação, cuja minuta integra o presente Edital (ANEXO V).
Ocorrendo inabilitação de qualquer interessado, aguardar-se-á o prazo de recurso, SALVO se
houver manifestações expressa de desistência de recorrer. Fato outro, não havendo manifestação e
vontade, finalizar-se-á o procedimento com a proclamação da empresa como habilitada e
credenciada ou inabilitada podendo para tanto solicitar nova análise com novo pedido de
credenciamento.
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9.4 Este credenciamento é celebrado com base na expectativa de prestação de serviço, sem garantia de
demanda mínima. A execução dos serviços estará sujeita à requisição e demanda dos entes
consorciados, não havendo, portanto, qualquer obrigação do CONTRATANTE em contratar o
quantitativo total dos serviços credenciados.
Os serviços serão executados a partir de solicitações feitas pelos entes consorciados, respeitando a
ordem de demanda e a capacidade operacional do CREDENCIADO. O CONTRATANTE se reserva o
direito de utilizar outros credenciados conforme a necessidade e conveniência.
A contratação dos serviços do CREDENCIADO dependerá exclusivamente da demanda dos entes
consorciados e de sua solicitação formal.

SEÇÃO X - METODOLOGIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Este edital tem como objetivo atender os municípios do Consórcio CIS-VERDE, contemplados pela
Política do Valora Minas, nos termos da resolução SES/MG Nº 10.084, DE 16 DE ABRIL DE 2025.
� OPERA MAIS BRASIL �- VALORA 2025: CARANGOLA, DIVINO, ESPERA FELIZ, MANHUAÇU,
MANHUMIRIM, MATIPÓ e SANTA MARGARIDA. po

A execução dos serviços objeto deste credenciamento oé8rr or meio da adesão he hospitais
que atendam aos requisitos estabelecidos pela Secretaria de do de Saúde de Minas Gerais �

SES/MG, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar Valora Minas, regulamentada pela
Resolução SES/MG nº 10.084, de 16 de abril de 2025, e pactuada na -SUS/MG.
A Metodologia, condições, obrigações, exigências e gspeci ões re adas à prestação dos
serviços estão detalhadas, no Termo de Referência agrquais devem ser seguidos
rigorosamente pelos contratados.

SEÇÃO XI - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
A documentação deverá obrigatoriamenteAgmenviada con Feritemente com a carta proposta.
Como condição prévia ao exame da "documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro Nerificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros: -

11.2.1 SICAF;
11.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
11.2.3 Registros impéditivos de "contigilfção no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas/cal, disp Ino link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto noNy do Tribunal de Contas da União;Acórdão n /2011,
11.2.4 Cadastf al de Cordenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

ConselhgVacina (www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar requerido.php).
I- E aos cad será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
II- o CNE quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no

sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada

A consulta fo cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

IV- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de
participação;

11.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, nos
termos da Lei nº. 14.133/2021:

11.3.1 Habilitação Jurídica (art. 66, da lei nº. 14.133/2021);
11.3.2 Habilitação Técnica (art. 67, da lei nº. 14.133/2021);
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11.3.3 Habilitação Fiscal, social e trabalhista (art. 68, da lei nº. 14.133/2021); e
11.3.4 Habilitação Econômico-financeira (art. 69, da lei nº. 14.133/2021);
11.4 Os documentos de habilitação estão pormenorizados no Termo de Referência Anexo I deste

Edital (Seção VIII - Da Forma e Critério de Seleção do Fornecedor, subitem 8.7 - Documentos
Habilitatórios);

11.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

11.5.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada

12.9

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação. do pregoeiro, via
sistema.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão egtar em no
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome& filial, excel
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos Somente em nome

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão sér entregues'géBmpanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados qu embaixada:
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horáriopara ntinuidadgrda mesma.
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua tabilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentállos em desaco om O estabelecido neste Edital.

SEÇÃO XII - DO (S) RECURSO (5)?

Qualquer pessoa poderá solicitar escláteciment vidências ou impugnar o ato convocatório
deste credenciamento, na forma do artigo 17, do et? nº 11.878, de 2024, combinado com o
artigo 165, da Lei n.º 14.133/2021, devendo Pprotocolizar o pedido, preferencialmente
eletronicamente via e-mail (cisverdecredenciamentosayahoo.com), ou nas unidades do
Consórcio de Carangola ou Maiáhuaçu..
A petição deverá ser assifâda pela impugnante, acompanhada de cópia de seu documento de
identificação e

CPF,
ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua

razão social, n.ºdo CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF
do signatário e comprovante do poder,"de representação legal (contrato social, se sócio, contrato
social e

procuragão, se
procuradorusarnente procuração, se pública).

O recurso limiftir-se--á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação
apresentada no ato da inscriçã?; não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. A
interposição de recurso referente ao julgamento da carta proposta, à habilitação ou inabilitação da
proponente, à a ção revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.
O prazo recursal é (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.
Quando o recurgê apresentado impugnar o julgamento das cartas propostas ou o ato de habilitação
ou

inabilitação
do CREDENCIANTE.

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
A intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data
da publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do CIS-VERDE, sob pena de preclusão por
meio de petição ao e-mail (cisverdecredenciamentosáyahoo.com).
Na hipótese de o dia seguinte ao da publicação não ser dia útil de funcionamento do CIS-VERDE, o
prazo somente se encerrará no próximo dia útil observado o mesmo horário que se deu a
publicação.
O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão.

3 Arts: de 165 a 168, da Lein. 14.133/21.
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12.10 Encaminhada a intenção de recorrer com o devido ateste de recebimento, o recorrente terá sob
pena de preclusão, o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão
recorrida para elaborar e encaminhar suas razões de recurso por meio de petição ao e-mail
(cisverdecredenciamentosíg)yahoo.com.

12.11 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 O recurso interposto fora do prazo e formas estabelecidas neste edital não será conhecido.
12.13 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.
12.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.15 Juntamente ao ateste de recebimento do recurso, será concedida

Contratação, vista franqueada aos autos que motivaram a decisão recor

determinar o descredenciamento de empresa, no pr
notificação por escrito. à

12.17 A (s) resposta (s) ao pedido (s) de esclarecimento (s), impugnação € recursos será (ão) divulgada (s)
pelo Agente de Contratação em sítio eletrônico oficial no praz de até 03 (trêg) dias úteis.

12.18 Caso o recurso tenha como fundamento a análig da .-documentas ão feita pelo Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, ficam autorizadas às credeficiadas gs viftas dos seus processos e a
análise do recurso ficará adstrita aos documentos que instruíramPrermer e não levarão em
consideração aqueles apresentados em Sede:rágursal. > du.

SEÇÃO XIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos nos recursos administrativos, uma
vez, inexistindo manifestação recursal ou decidida os recursos porventura interpostos, e constatada
a regularidade dos atos praticados, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº.
14.133, de 2021;
Em havendo recurso, o Agente de Contratação receberá, analisará e encaminhará à autoridade
superior, se for o caso, nos moldes do art. 165 da Lei nº. 14.133/2021;
A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado.

SEÇÃO XIV - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO*
Homologado o procedimento licitatório, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato
Administrativo (Modelo Anexo IV) em até 05 (cinco) dias a contar da data em que for convocada
para firmar o Contrato Administrativo, que terá as condições, obrigações e responsabilidades das
partes decorrentes deste procedimento licitatório. A convocação será feita mediante
correspondência eletrônica (e-mail).
No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviado o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado
digitalmente, no prazo estipulado.
A proponente vencedora que, convocada para assinar o Contrato Administrativo, e não o fizer no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sem motivação e/ou justificativa aceita pela administração,
decairá do direito à contratação e ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, na forma do artigo 90 da Lei nº. 14.133/2021, assim como a indenização por perdas e
danos à Administração e demais cominações legais pertinentes.
Na hipótese de ocorrência da situação indicada neste item, será convocado proponente
remanescente, observada a ordem de classificação, para celebração do Contrato, e assim
sucessivamente.

4 Art. 6º, inciso XXIII, "d", da Lei nº. 14.133/2021
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14.5 Os documentos referentes à regularidade Fiscal e Trabalhista, nos termos da Lei nº 14.133/21,
poderão ser requeridos sua apresentação para liquidação e liberação de pagamento.

SEÇÃO XV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1 As obrigações das partes estão pormenorizadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital na

(SEÇÃO XV).
SEÇÃO XVI - DAS PUBLICAÇÕES

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.2 Nos termos do art. 94, da Lei nº 14.133/21, a divulgação no PNCP de os seguintes
prazos, contados da data de sua assinatura:

16.2.1 20 (vinte) dias úteis, nos casos de licitação; da
16.2.2 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta;
16.2.3 Os contratos celebrados em casos de urgência terão eficácia a par ir de sua MME. devendo ser

publicados nos termos dos incisos Ie II, caput, do art. 94, da Lei nº T< 3/21.
16.2.4 No caso de obras, a Administração divulgará em sitigffletr o ofici até 25 (vinte e cinco)

dias úteis após a assinatura do contrato, os quarnlitativôS e os pregos unitários e totais que
contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis apósa conclusão do contrato, os quantitativos
executados e os preços praticados (Art 44, 83º, da 248

16.2.5 A contratada deverá divulgar em seu sítio e ico e"
e disposição do público, no prazo

previsto nos incisos 1 e II do caput do inteiro teor dos contratos de que trata a Lei de
Licitações e seus aditamentos.

SEÇÃOXVII - DA VIGÊNCIA
17.1 DO CREDENCIAMENTO
17.1.1 O prazo paraarame-âa par r da data de publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas:� PNCP.
17.1.2 O presente Edital vigorará por prazo indeterminado, a partir da sua publicação no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
17.1.3 A possibilidade"de credenciamesttWEstará aberta a partir da publicação deste Chamamento

Público e, permanecerá assim enquanto perdurar o interesse da Administração no
Credenciamento, podendo os interessados, a qualquer tempo, efetivarem o seu pedido de
credenciar-se, atendidos, sempre os requisitos estabelecidos neste instrumento.

17.1.4 Este , ctêdenciamento péfinanecerá disponível continuamente (por tempo indeterminado
enquanto existente a ffibela valora), possibilitando que novos interessados se inscrevam ou que
já RAscritos atualizem seus documentos conforme necessário. Caso ocorram alterações nas tabelas
de preços ou especificações dos serviços (anexos I do Termo de Referência - TR), essas modificações
serão divulgadasptanto no site oficial quanto no Diário Eletrônico do Consórcio.

17.1.5 Todos os infgressados devem manter seus documentos atualizados e atender às novas exigências
decorrentes de tais alterações, para continuar no processo de credenciamento.

17.1.6 O credenciamento poderá ser alterado, suspenso ou cancelado em situações onde o inscrito não
cumprir as exigências atualizadas ou desrespeitar qualquer cláusula contratual, assegurando a
conformidade com os requisitos estabelecidos.

17.2 DO TERMO DE CONTRATO - TC
17.2.1 O prazo de vigência do TC firmado entre a empresa habilitada e o Consórcio, será de até 12 (doze)

meses, a partir da data de sua publicação oficial, podendo ocorrer a prorrogação do termo de

5 Art. 92, e demais dispositivos da Lei nº. 14.133/2021.
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contrato por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse da administração, com a anuência da
credenciada, nos termos do 105, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, por meio de celebração (ões)
de termo (s) aditivo (s).

17.2.2 A eficácia do instrumento contratual dar-se-á a partir de sua publicação, no Diário Oficial do
Consórcio (https://diariooficial.cisverde.mg.gov.br/), podendo ser alterado por meio de termo
aditivo, devidamente motivado, e desde que não seja alterado o seu objeto.

17.2.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do TC, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal da Credenciada, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

17.24 A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada e assim
permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência.

17.2.5 O contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 105, da Lei nº. 14.133/2021, por meio de
celebração de termo aditivo.

SEÇÃO XVIII - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
A repactuação dos preços deverá obedecer a Cláusula Décima segunda da minuta contratual
(Anexo VI deste edital), conforme determinado na Seção II deste edital.

SEÇÃO XIX - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO"
Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as condições expostas no inciso 1 e
seguintes do artigo 137, da Lei nº. 14.133 de 01/04/2021.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público (Art.
147, da L. nº. 14.133/2021).

SEÇÃO XX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATOS
O objeto do contrato será recebido:
Em se tratando de obras e serviços: provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico;
Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que com prove o atendimento das exigências contratuais;
Será recebido nos termos estabelecidos neste edital e seus anexos.

SEÇÃO XXI - DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O cumprimento do estabelecido neste instrumento, ou a confirmação da execução do objeto deste
edital de credenciamento, serão fiscalizados pelo CREDENCIANTE, por intermédio de seu
representante (servidor habilitado) que exercerá o cumprimento do acordo decorrente deste
processo licitatório, observando toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e
fiscalização do objeto contratado, na forma do art. 117, da Leinº. 14.133/2021.

é Os contratos formalizados poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, desde
que devidamente atestado pela autoridade competente, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7 Arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº. 14.133/2021.
8 Art. 140, da L. nº. 14.133/2021.
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21.2 A fiscalização do contrato será investida de plenos poderes para registrar todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada a CREDENCIADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades que vierem a serem apontadas. À rejeição no todo ou parte
do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo fixado.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).
O aceite da prestação de serviços será efetivado tomando como base critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
O CIS-VERDE poderá auditar, como lhe aprouver e no seu exc í sse, o exato
cumprimento deste contrato, inclusive A. efetiva alização serviços
CREDENCIADOS.
A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades nA. Risoal que XP CIS-VERDE
designar para exercer a ação auditora que lhe é facultada.
A auditoria de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para prestação
dos serviços, bem como o controle"a

posteriori" da assistência.prestada, calhgndo exclusivamente à
CREDENCIADA integral responsabilidade e eficiência;técnica da prestaçãoAssistencial. Assim, a
faculdade de tal auditoria, mesmo quando exercida, não elidirá nem redgzirá a responsabilidade da
CREDENCIADA, de sua administraçã repostos, inglusive pegante terceiros, proveniente de
qualquer ação indevida ou omissãã& não implicará jamais tem
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.

SEÇÃO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO?
A subcontratação dependerá de autorização prévia e expressa do CREDENCIANTE, que avaliará a
capacidade técnica e a adequação do subcontratado para o cumprimento das obrigações
contratuais, sedo imprescindível a comprovação de vínculo entre as partes.
Em qualquer hipótese de subcontratação, a CREDENCIADA permanece integralmente responsável
pela prestação de serviços assumida, cabendo à CREDENCIADA a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, assumindo total responsabilidade perante o CREDENCIANTE pelo
cumprimento rigoroso de todas as obrigações do Termo de Contrato, nos termos da Lei
14.133/2021.

me Mo
A análise e o parecer sobre a qualificação do subcontratado deverão ser juntados aos autos do
processo administrativo correspondente, conforme as disposições do art. 72 da Lei 14.133/2021.
Será permitida a subcontratação parcial de serviços específicos, como o de recolhimento e/ou
remoção, desde que comprovado o cumprimento de todos os requisitos deste Termo de Referência e
da legislação vigente. No entanto, é vedada a sub-rogação total ou a subcontratação da parcela
principal da obrigação contratual, de modo a preservar a responsabilidade da CREDENCIADA pelo
objeto principal do contrato, nos termos da legislação aplicável.

SEÇÃO XXIII - DOS RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA!
23.1 Informo, que o recurso necessário e que servirá de suporte financeiro para o pagamento do objeto

a ser contratado será proveniente da resolução e deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de
22/11/2024, que estabelece além dos valores os municípios que foram contemplados por ela. Assim
para o consórcio não terá ônus orçamentário.

SEÇÃO XXIV - DO PAGAMENTO!!
24.1 Os valores dos serviços objeto deste credenciamento estão estabelecidos nos Anexos I do Termo

de Referência. parte integrante do presente Edital, assim como do Termo de Contrato a ser
celebrado.

º Art. 122, da Lei n.º 14.133/21.
10 Art. 6º, inciso XXIII, alinea "j", da Lei nº. 14.133/2021
HW Art. 6º, inciso XXIII, alinea "g" e artigo 141, da Lei nº. 14.133/2021
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24.2 O pagamento será efetuado, mensalmente, considerando apenas aqueles serviços efetivamente
prestados e realizados em benefício da população dos municípios consorciados, em respeito às
normas da Lei n.º 4.320 de 17 março de 1964 e de acordo com os valores estipulados neste
Edital e seus anexos.
Todas as demais informações referentes a forma de pagamento estão detalhadas neste Edital, no
Termo de Referência e em seus anexos, os quais devem ser seguidos rigorosamente pelos
contratados.

SEÇÃO XXV - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS!2
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a XII do
artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
A CONTRATADA ficará sujeita pela inexecução total ou parcial das condições estipuladas neste
Edital, assim como seus demais anexos, às penalidades de ADVERTÊNCIA, nos termos do art.
156, 81º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, MULTA COMPENSATÓRIO-MORATÓRIA,
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no
art. 156, 8 4º e seguintes, da Lei ne. 14.133/2021 EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO, nos
termos, arts. 37, 38 e 39, todos da L. nº. 14.133/2021, observada as pactuações do contrato
administrativo - sem prejuizo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório
e a ampla defesa. 4
As infrações e sanções administrativas pormenorizadas constam da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO, ANEXO VI, deste instrumento convocatório.

SEÇÃO XXVI - DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Os preços propostos no credenciamento poderão ser alterados na forma do art. 134 da Lei
14.133/2021 para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação
da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Os valores estipulados na Tabela Valora poderão ser reajustados, garantindo sempre o equilíbrio
econômico-financeiro do Termo de Contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90, e das
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos. Ressalta-se que só será
alterado o valor mediante alteração daqabela.

26.3 Em todos os casos delineados neste item, o requerimento de inclusão ou exclusão de serviços será
adicionado por apostila ao Termo de Contrato vigente, passando dele a fazer parte integrante, sem a
necessidade de Termo Aditivo para esta finalidade especifica.

SEÇÃO XXVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A qualquer tempo, o CREDENCIANTE, assistido por terceiros contratados para tal fim, poderá
realizar inspeção nas instalações dos CREDENCIADOS para verificação das condições de
atendimento, de higiene, de equipamentos e de capacidade técnico-operativa.
No caso de instituições hospitalares, o CREDENCIADO obriga-se a permitir a auditoria técnica no
local.
É facultada a autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo
de resposta.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12 Art. 155, da Lein'. 14.133/2021
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27.7 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: "https: //www. cisverde.mg.gov.br.

27.8 Aceitação do Edital: Ao apresentar uma proposta, as licitantes aceitam todas as disposições deste
edital. O credenciamento implica a concordância com todos os termos, normas e anexos.

27.9 Consultoria e Pareceres: A Autoridade Superior e o Agente de Contratação podem buscar pareceres
técnicos para subsidiar a análise do objeto da licitação.

27.10 Validade de Documentos: Documentos sem prazo de validade definido são considerados válidos por
até 90 dias antes da abertura do certame, exceto os atestados de capacidade técnica.

27.11 Anulação e Revogação: O Consórcio pode anular ou revogar a licitação a qualquer momento, de
forma total ou parcial, conforme o interesse administrativo e mediante justificativa.

27.12 Transferência de Data: O Consórcio pode transferir a data de abertura por conveniência,
respeitando os prazos mínimos da Lei nº 14.133/2021, e revogar o credenciamento por motivos de
interesse público.

APURA. um ==
27.13 Correção de Falhas: A Administração pode corrigir erros formais nas propostas, desde que não

alterem seu conteúdo ou validade jurídica, com o devido registro em ata.
UM27.14 Diligências: A Administração pode solicitar diligências para esclarecer ou complementar

informações, mas não permite a inclusão de dados novos fora do prazo.�
27.15 Responsabilidade das Licitantes: As licitantes são responsáveis pela autenticidade de suas

informações e documentos e devem seguir rigorosamente as normas anticorrupção (Lei nº
12.846/2013). c

27.16 Proibição de Cobrança Indevida: Nenhuma indenização será devida pela apresentação de
documentos, e é proibido cobrar do paciente valores sobre serviços autorizados.

27.17 Credenciamento Eletrônico: Documentos devem ser enviados em formato PDF (máx. 10MB), com
assinaturas eletrônicas válidas ou digitalizações de documentos impressos e assinados fisicamente.

27.18 Atualização de Dados: A credenciada deve atualizar seus dados sempre que necessário. Alterações
nos dados não afetam o status do credenciamento.

27.19 Em caso de divergências, as descrições do Termo de Referência prevalecem sobre outras
documentações.

um
27.20 A publicação dos demais atos deste credenciamento se darão no Portal de Compras do Governo

Federal - www.gov.br/compras e no PNCP, cabendo ao credenciante acompanhá-los, não sendo
cabida a

alegação
de desconhecimento de atos lá publicados.

27.21 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais
dos contratos. Um 4

27.22 É VEDADA qualquer tipo de publicidade vinculada ao presente Chamamento Público ou
Credenciamento dele decorrente, não sendo permitida à pessoa jurídica Credenciada a utilização de
quaisquer dados, nomes, logos ou informações que lhe sejam correspondentes.

27.23 O Agente de Contratação ou a Autoridade Superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por
técnicos ou especialistas no assunto objeto deste credenciamento.

27.24 Documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser
datados ou subentendidos como dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame,
com exceção do atestado de capacidade técnica.

27.25 Fica assegurado ao Consórcio o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente credenciamento, dando ciência aos participantes
e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente.

27.26 Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação (Art. 151, da Lei n.º 14.133, de
2021).
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27.27 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

27.28 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.29 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

SEÇÃO XXVIII - DO FORO
28.1 Para dirimir eventuais dúvidas e litígios oriundos do Contrato Administrativo oriundos deste

Processo licitatório, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de
[inserir], com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a
ser, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
[inserir cidade), [inserir dia] de [inserir mês] de [inserir anó6)],

>,

Portaria nº 004, de 14/08/2024
Consórcio Intermunicipal Multifinalitá£k
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)!
Este Estudo Técnico Preliminar � ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de da contratação, que caracterizará o interesse público envolvido e sua melhor solução, embasando o
anteprojeto, o termo de referência ou o projeto básico, a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação. (inc. XX do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 - Resolução SEPLAG/MG
nº115/2021).
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada no
Documento de Formalização da Demanda (DFD), bem como demonstrar a viabilidade técnica e
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de
decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação.

I - INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 070/2025
1.2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO Portaria nº 004 de 14/04/2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO Marco Antonio da Silva
ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL PELA FORMAÇÃO DA DEMANDA

Klezilene da S. T. Moura
E-mail: cisverde.contratos(dyahoo.com.br - Tel.: 32 3741-3313

II - EQUIPE DE APOIO, PLANEJAMENTO, GESTORE FISCAL DE CONTRATOS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO Marco Antonio da Silva
EQUIPE DE PLANEJAMENTO GESTOR DE CONTRATOS

Marco Antonio da Silva Gilberto Damas de Sousa
Viviane G. €. Vitalino Sérgio Múller Miranda

Allan Linhares do Nascimento
III - DO GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISÇÃO

Administrativo

GRAU DE PRIORIDADE: Alto, considerando a demanda dos Municípios consorciados.
Os serviços deverão ser prestados no hospital credenciado. Conforme

DA ENTREGA OBJETO as especificações estabelecidas no Termo de Referência, edital e demais
anexos.

IV - BASE LEGAL, TIPO DE PROCEDIMENTO E MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA
BASE LEGAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: Resolução SES/MG nº 10.084, de 16 de abril
de 2025, que regulamenta o referido módulo dentro da Política de Atenção Hospitalar Valora
Minas, criada pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de novembro de 2024. Lei n.º
14.133, de 01/04/2021, Lei n.º 11.107/2005, Decreto n.º 6.017, DE 06/04/2007, Decreto nº
11.462, 31/03/2023, no que couber a LC n.º 123 de 14/07/00, e LC 147, de 07/08/14,
subsidiariamente a IN nº 73/2022 do Governo Federal e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, bem como pela aplicação da analogia a dos costumes e princípios gerais do direito
com base no art. 4º, da LINDB e mediante as condições estabelecidas no Edital e demais anexos.

4.2 A adoção do Credenciamento assegura que a demanda será melhor atendida pela contratação do
maior número de interessados possível, pois, diminuirá consideraveimente a fila de espera das
secretarias municipais.
O objeto deste chamamento público refere-se à prestação de serviços que se enquadra em hipótese
em que a competição, assim como um processo licitatório é menos eficaz para a administração, o

! Art. 6º, inciso XX, da Lei n.º 14.133/2021;
Art. 2º, inciso XI e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022;
Art. 18, inciso 1 e 81º, da Lei n.º 14.133/2021;
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que se está amparado pelo art. 74, em especial no inciso IV, deste dispositivo da Lei n.
14.133/2021.
A utilização do mecanismo de credenciamento permite agilidade na contratação, possibilitando que
o atendimento aos pacientes seja disponibilizado de forma célere e eficaz. A modalidade de
credenciamento atende ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, ao
promover a concorrência entre os prestadores de serviço, assegurando melhores condições
contratuais e custo-benefício.

V - OBJETO DO ESTUDO, PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO
5.1.1 Credenciamento por Inexigibilidade de hospitais interessados em executar procedimentos

financiados pela Política Valora Minas, conforme módulos estabelecidos pela SES/MG e
pactuados em CIB-SUS/MG. Resolução SES/MG nº 10.084, de 16 de abril de 2025, que
regulamenta o referido módulo dentro da Política de Atenção Hospitalar Valora Minas, criada
pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de novembro de 2024, conforme as
especificações e condições estabelecidas neste ETP, Edital de credenciamento e demais anexos.

5.1.2 Consoante estabelece a Resolução supracitada, o valor global de cada procedimento será
determinado a partir da aplicação da fórmula:
Cirurgias de alta complexidade: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) = Valor
Total do Procedimento.
Cirurgias Eletivas: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) + 50% (cinquenta por
cento) de Incentivo Estadual, resultando, assim, no Valor Total do Procedimento.

5.1.3 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
5.1.4 Está organizada em módulos, sendo Módulo Valor em Saúde e Módulo Hospitais de Pequeno Porte,

também há outros componentes como "Hospitais Plataforma", Comitês Gestores Regionais, etc.
5.2 DO PRAZO, CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
5.2.1 O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco), dias pós o recebimento da

Autorização para prestação de serviços, e contrato de cada órgão contratante;
5.2.2 Em caso de prorrogação deverá ser fundamentada e aceita a justificativa pela administração, sendo

possível a prorrogação em casos excepcionais por igual período.
5.2.3 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV);

VI - DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES GERAIS
DA CONTRATAÇÃO E DIRETRIZES QUE NORTEARÃO O ETP?

Os requisitos estipulados neste ETP deverão serem observados em consonância ao estipulado no
edital e demais anexos, bem como às disposições constantes dos documentos que serão
apresentados, que, independentemente de transcrição, farão parte integrante e complementar do
Contrato Administrativo. Possibilitando a execução do contrato dentro do mais alto padrão da
técnica atual.
Para garantir o cumprimento efetivo do objeto da contratação, é fundamental que todas as partes
envolvidas sigam rigorosamente as condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e nos
demais anexos do Edital. Isso inclui a observância dos requisitos técnicos, cronogramas, normas de
execução e quaisquer especificações que possam impactar o resultado esperado da contratação. A
conformidade com esses documentos não só assegura a transparência e a legalidade do processo,
mas também contribui para a eficiência e eficácia na implementação do projeto. É essencial que
todos os agentes envolvidos estejam cientes dessas diretrizes e atuem de acordo para evitar
inconsistências que possam comprometer a execução do objeto contratado.

2 Art. 18, 81º, inc. III, da Lei nº 14.133/2021.
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6.3 As diretrizes que norteiam este ETP podem variar dependendo do contexto especifico, como as
políticas da organização, regulamentações governamentais e requisitos específicos do contrato. No
entanto, algumas diretrizes gerais que podem ser consideradas incluem:
» Transparência e Equidade: O processo de contratação deve ser transparente e garantir a igualdade de

oportunidades para todos os fornecedores interessados em participar. Isso pode incluir a divulgação clara
dos requisitos do contrato, critérios de avaliação e prazos para submissão de propostas.
Qualidade e Confiabilidade: O objeto fornecido deve atender aos padrões de qualidade e desempenho exigidos pela
organização. É importante estabelecer critérios claros de qualidade e especificações técnicas para garantir que os
produtos atendam às necessidades do Contratante.
Preço Competitivo: O preço praticado deve ser competitivo e representar um bom valor para a
organização. Isso pode envolver a comparação de preços entre diferentes fornecedores e a negociação de
descontos ou condições favoráveis de pagamento.
Cumprimento Legal: Todas as etapas do processo de contratação devem estar em conformidade com as
leis e regulamentações relevantes, incluindo as relacionadas à contratação pública, proteção ao
consumidor e direitos trabalhistas.

» Essas diretrizes ajudam a garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente, transparente e em
conformidade com as melhores práticas e regulamentações aplicáveis.

As diretrizes que norteiam este ETP podem variar dependendo do contexto específico, como as
políticas da organização, regulamentações governamentais e requisitos específicos do contrato. No
entanto, algumas diretrizes gerais que podem ser consideradas incluem: transparência e equidade,
concorrência justa, qualidade e confiabilidade, preço competitivo, sustentabilidade e cumprimento
Legal, considerando que todas as etapas do processo de contratação devem estar em conformidade
com as leis e regulamentações relevantes, incluindo as relacionadas à contratação pública,
proteção ao consumidor e direitos trabalhistas.
Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição
para a renovação.

VII - DA QUANTIDADE ESTIMADA E DA FORMAÇÃO DE PREÇO ESTIMADO (FPE)?
O presente objeto com suas peculiaridades tem amparo no Documento de Formalização da
Demanda (DFD) que conteve a justificativa do presente objeto, e seus aspectos primários da
necessidade e da solução com a contratação requerida.
7.1.1 Cabe ressaltar que a presente demanda consta da Resolução SES/MG nº 10.084, de 16
de abril de 2025, que regulamenta o referido módulo dentro da Política de Atenção Hospitalar
Valora Minas, criada pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de novembro de 2024 e
contempla os seguintes municípios consorciados: Carangola, Divino, Espera Feliz, Manhuaçu,
Manhumirim, Matipô e Santa Margarida. Nestes termos, o quantitativo discriminado foi
determinado com base na Resolução supracitada, conforme abaixo:
IBGE BENEFICIÁRIO VALOR ANUAL DE TERMO
311330 CARANGOLA 882.057,05
312200 DIVINO 73.224,57
312420 ESPERA FELIZ 155.748,64
313940 MANHUAÇU 2.324.412,78
313950 MANHUMIRIM 571.214,83
314090 MATIPÓ 390.556,92
315790 SANTA MARGARIDA 282.021,57

TOTAL 4.679.236,36
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.679.236,36 (Quatro milhões seiscentos e setenta e nove

mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos).
7.2 Trata-se de uma política do governo estadual, ao qual disponibiliza os procedimentos de

acordo com o que preconiza a resolução editada.

3 Art. 18, 81º, inc. IV e VI, da Lei nº 14.133/2021.
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7.2.1 Essas informações serviram de base para os estudos de fundamentação da demanda, garantindo
que o planejamento estivesse alinhado às reais necessidades e especificidades de cada ente
consorciado.
O objeto deste ETP enquadra-se nos pressupostos do Decreto n.º 9.507, de 21/09/2018*, não se
constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do decreto supracitado, cuja
execução indireta é vedada. Enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 20
da Lei 14133 e do Decreto nº 10.818/2021, considerando que, notadamente, possuem padrões de
desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações
usuais no mercado.
O objeto será executado observado os requisitos do edital e seus anexos, e de acordo com a
fiscalização e acompanhamento do órgão contratante, sob pena de incorrer nas penalidades
por infração de regras previamente estabelecidas.

VIII - DO LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS, DE MERCADO, MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA
E ANÁLISE DE CONTRATAÇÃOS

DO LEVANTAMENTO DO QUANTITATIVO
Trata-se de uma política do governo estadual, ao qual disponibiliza os procedimentos de acordo
com o que preconiza a resolução editada.
DO LEVANTAMENTO DE MERCADO, MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA:
A quantidade estimada bem como os valores de referência seguirá a Resolução SES/MG nº
10.084, de 16 de abril de 2025, que regulamenta o referido módulo dentro da Política de
Atenção Hospitalar Valora Minas, criada pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de
novembro de 2024.
O presente processo de contratação visa garantir que se adquira os itens em referência, pelo menor
custo possível, garantindo a eficiência na gestão dos recursos públicos. Nestes termos, a
composição da estimativa de mercado (formação de preços estimados), foi avaliada, sob parâmetros
que viabilizarão instituir uma média de valor mais coerente com a realidade de preços praticados,
todavia, o critério utilizado para esta contratação será o de menor preço.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.679.236,36 (Quatro milhões seiscentos e setenta e nove mil,
duzentose trinta e seis reais e trinta e seis centavos).
DA FORMAÇÃO DE PREÇOS ESTIMADO
A quantidade estimada bem como os valores de referência seguirá a Resolução SES/MG nº
10.084, de 16 de abril de 2025, que regulamenta o referido módulo dentro da Política de
Atenção Hospitalar Valora Minas, criada pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de
novembro de 2024.
Consoante estabelece a Resolução supracitada, o valor global de cada procedimento será
determinado a partir da aplicação da fórmula:
Cirurgias de alta complexidade: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) = Valor
Total do Procedimento.
Cirurgias Eletivas: SH (Serviço Hospitalar) + SP (Serviço Profissional) + 50% (cinquenta por
cento) de Incentivo Estadual, resultando, assim, no Valor Total do Procedimento.

IX - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DA SOLUÇÃO COMO UM TODOS

9.1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
9.1.1 O presente credenciamento tem por finalidade suprir a necessidade da Administração Pública

Consorciada em assegurar a adequada prestação dos serviços de saúde de forma complementar ao

4 Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

S Art. 18, 81º, inc. Ve VI, da Leinº 14.133/2021.
6 Art. 18, 81º, inc. VII, da Leinº 14.133/2021.
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Sistema Único de Saúde - SUS, em conformidade com o disposto no artigo 199, 81º, da
Constituição Federal, no artigo 24 da Lei nº 8.080/ 1990 e demais normas aplicáveis.

9.1.2 A demanda decorre do aumento da procura pelos procedimentos assistenciais, da limitação da rede
própria em atender, de maneira plena e célere, as necessidades dos usuários do SUS, bem como da
necessidade de observância aos princípios da universalidade, integralidade e continuidade da
assistência.

9.1.3 Justifica-se a adoção do credenciamento, por se tratar de procedimento administrativo que permite
a participação de todos os interessados que preencham os requisitos estabelecidos no edital,
garantindo a impessoalidade, a isonomia entre os prestadores de serviço e a transparência do
processo, em conformidade com o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.4 Assim, a necessidade que se busca atender consiste na ampliação da rede prestadora de serviços
credenciados, com vistas a assegurar maior eficiência, economicidade e qualidade no atendimento
aos usuários do SUS, permitindo que os municípios consorciados contem com um leque mais
amplo de instituições habilitadas para a execução dos serviços.

9.2 DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
9.2.1 A contratação dos serviços é uma medida imprescindível e estratégica para garantir o acesso

equitativo aos serviços de saúde, com ênfase na realização de cirurgias eletivas e cirurgias de
média e alta complexidade, conforme previsto na Política de Atenção Hospitalar Valora Minas,
instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de novembro de 2024, e
regulamentada pela Resolução SES/MG nº 10.084, de 16 de abril de 2025.

9.2.2 Essa política tem como objetivo ampliar o acesso da população aos procedimentos cirúrgicos,
reduzir as filas de espera e fortalecer a rede hospitalar regionalizada, em consonância com os
princípios de regionalização, integralidade e equidade que regem o Sistema Unico de Saúde
(SUS).

9.2.3 A medida também contribui para o aperfeiçoamento da gestão dos recursos públicos e para a
garantia de cuidados especializados de qualidade, promovendo melhorias concretas na
qualidade de vida dos cidadãos atendidos pela rede pública de saúde nos municípios
consorciados.

9.3 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
9.3.1A atuação do Consórcio como unidade gestora centralizada visa garantir a economicidade, a

eficiência logistica e a racionalização dos procedimentos licitatórios, promovendo a seleção de
fornecedores aptos a atender, de forma uniforme e célere, os municípios consorciados, respeitadas
suas peculiaridades e necessidades individuais.

9.3.2 Destacamos que cada município possui uma realidade específica, com peculiaridades que devem
ser observadas na definição dos termos do credenciamento, como, por exemplo, a quilometragem
que os profissionais precisarão percorrer para os atendimentos, bem como as particularidades dos
serviços solicitados por cada Secretaria Municipal de Saúde. Nesse sentido, será necessário ajustar
os preços dos serviços, levando em consideração essas variáveis regionais, para assegurar que o
valor pago por cada município esteja em consonância com os custos operacionais, como
deslocamento e adequação aos diferentes perfis de demanda.

9.3.3 A fundamentação legal ampara a escolha de contratação por credenciamento, observando
rigorosamente os princípios da administração pública, em especial a legalidade, eficiência,
economicidade e interesse público. O procedimento está devidamente instruído com pesquisa de
preços e justificativas, garantindo transparência e conformidade com as normas estabelecidas na
Lei nº 14.133/2021.

X - DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS"?

A presente contratação tem como resultado pretendido a ampliação do acesso da população dos
municípios consorciados à realização de cirurgias eletivas e cirurgias de alta complexidade,
conforme diretrizes estabelecidas pela Política de Atenção Hospitalar Valora Minas, instituída

7 Art. 18, 81º, inc. IX, da Lei n.º 14.133/2021.
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pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.977, de 22 de novembro de 2024, e regulamentada pela
Resolução SES/MG nº 10.084, de 16 de abril de 2025.
Com a execução desta política pública, busca-se:

» Reduzir significativamente as filas de espera por procedimentos
cirúrgicos, garantindo atendimento mais ágil e resolutivo aos pacientes;

>» Fortalecer a rede hospitalar regionalizada, promovendo maior eficiência na
utilização dos recursos e na gestão da assistência;

>» Aprimorar a capacidade instalada e a oferta de serviços especializados,
otimizando a estrutura hospitalar e o fluxo de encaminhamentos;

> Assegurar a continuidade e a integralidade da atenção à saúde, de forma
articulada com os princípios do Sistema Unico de Saúde (SUS);

a
>» Elevar a qualidade dos serviços prestados à população, resultando em

melhora dos indicadores de saúde e do bem-estar social.
10.2 Dessa forma, os resultados esperados com a contratação abrangem tanto a eficiência operacional

da rede pública de saúde, quanto o impacto direto e positivo na qualidade de vida da
população assistida, atendendo às metas estabelecidas pela Política Valora Minas e aos objetivos
do Consórcio de garantir uma assistência hospitalar de excelência.

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS?
A administração, previamente à celebração do presente contrato, tomará as providências
necessárias para garantir a plena execução contratual, incluindo a capacitação dos servidores ou
empregados designados para a fiscalização e gestão do contrato. Esta capacitação abrangerá a
orientação sobre as obrigações contratuais, as normas e procedimentos legais aplicáveis, bem como
as especificidades do objeto contratado, visando assegurar o cumprimento integral das cláusulas e
a correta fiscalização das obrigações assumidas pelas partes.

XII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES?
Não existem contratações em andamento que venham fazer correlação ou dependência com o objeto
pretendido.
A administração garantirá que os servidores ou empregados responsáveis estejam devidamente
treinados para realizar o acompanhamento da execução do contrato, zelando pela conformidade
com os prazos, condições de qualidade e demais requisitos estabelecidos no instrumento
contratual.

XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS!
Critérios e práticas de sustentabilidade a serem incluídos dentre as especificações técnicas do
objeto em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº. 05/2017/SLTI/MPOG e
na Instrução Normativa nº. 01/2010/SLTI/MPOG.
As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da
licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas, como na utilização, transporte e
descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto a observância do anexo I da Instrução
Normativa �- IBAMA nº. 06 de 15/03/2013, no caso de itens enquadramentos como atividades
"potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado
certificadoras de sustentabilidade ambiental.

XIV - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO!!
Não se aplica ao objeto em referência.

8 Art. 18, 81º, inc. X, da Lei n.º 14.133/2021.
9 Art. 18, 81º, inc. XI, da Lei nº 14.133/2021.
10 Art. 18, 81º, inc. XII, da Lei nº 14.133/2021.
4 Art. 18, 81º, inc. VIII da Lei n.º 14.133/2021.
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XV - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO!2
15.1 O objeto em referência está alinhado ao planejamento institucional, sendo executado com base nos

recursos previstos na Resolução que regulamenta a matéria, observados os limites do teto
financeiro estabelecido para cada ente contemplado.

XVI - DA GARANTIA!3
A presente contratação, por meio de credenciamento, assegura a garantia da prestação dos serviços
mediante a habilitação prévia dos interessados que comprovarem capacidade técnica, regularidade
jurídica e fiscal, bem como atendimento às exigências estabelecidas no edital.
A garantia decorre do próprio instrumento convocatório, que prevê critérios objetivos de seleção,
observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei nº 14.133/2021.
Os serviços serão prestados conforme as diretrizes fixadas pela Política Pública de Saúde e
observados os tetos financeiros definidos em Resolução específica, o que possibilita a manutenção
da regularidade, continuidade e integralidade do atendimento aos usuários do SUS, em
conformidade com os artigos 6º e 7º da Lei nº 8.080/1990.
Dessa forma, a Administração garante que todos os serviços serão executados de maneira
continua, eficiente e em estrita observância às normas aplicáveis, preservando o interesse público e
a segurança jurídica do procedimento.

XVII - DA ANÁLISE DE RISCO!
O presente Mapa de Risco visa indetificar e classificar os principais riscos do processo
administrativo em referência, utilizando a metodologia de avaliação de riscos comuns em contratos
administrativos e licitações. O objetivo é mapear as potenciais ameaças que podem impactar o
andamento da contratação para a aquisição e instalação de luminárias de LED, bem como a
manutenção do sistema de iluminação pública, no parque luminótécno dos municípios
consórciados.
O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de
alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a
serem assumidos pelo Consórcio CIS-VERDE ou pelo contratado ou daqueles a serem
compartilhados.
A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em compatibilidade com as
obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das
prestações a que se vincula e a capacidade de cada parte para melhor gerenciá-lo.
Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao
contratado.
A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus
custos no valor estimado da contratação.
A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.
Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento
do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:
Às alterações unilaterais determinadas pela Administração.
Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo
contratado em decorrência do contrato.

17.8 São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo Consórcio.

12 Art. 18, 81º, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 - Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual.

13 Art.58, c/c art.96, da Lei 14.133/21.
4 Art.18, inciso 10, da Lei 14.133, c/c art. 16 da Portaria � Seges/ME 8.678/2021, Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/17 -

Anexo IV.
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17.9 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
17.9.1 DESCONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
Dano Possibilidade de abandono, paralisação ou interrupção injustificada por parte do credenciado.
Probabilidade: Média Impacto: Alto

Verificação e eventual adequação das especificações por ocasião da elaboração
do Termo deReferência.

Plano de Contingência: Previsão contratual de penalidades; monitoramento contínuo;
credenciamento aberto a novos prestadores; cláusula de substituição imediata.

179.2 BAIXA ADESÃO DE PRESTADORES
Risco Número insuficiente de credenciados para atender à demanda.
Dano Frustrar a contratação plena da solução. Não há dano quanto a quantitativos em excesso pois

a licitação será por registro de preço.
Probabilidade: Médio Impacto: Alto

Promover ampla divulgação do chamamento, público; simplificar, quando possível,
as exigências de habilitação; reavaliar periodicamente os valores e condições de
remuneração; manter canal de comunicação para esclarecimentos e suporte aos
interessados.

Plano de Contingência: Ampliação da divulgação do edital; condições claras e isonômicas de
participação; flexibilização de requisitos acessórios sem comprometer a qualidade. Ampliação da
divulgação do edital; condições claras e isonômicas de participação; flexibilização de requisitos
acessórios sem comprometer a qualidade.

17.9.3 IRREGULARIDADES DOCUMENTAIS

Ação de Preventiva

Ação Preventiva

Risco Problemas na entrega ou atraso na execução do serviço.
Certificar-se da existência de recursos financeiros. compatíveis com a solução pretendida.
Atraso no processo. Atraso na conclusão. Contratos com menor dimensão do que o planejado
na conclusão do processo. Necessidade de reavaliação das especificações e requisitos e
necessidade de readequar os prazos, contratos com menor dimensão do que o planejado na
conclusão do processo. Realizar reunião com a área financeira e demais áreas afins para
garantir a priorização de recurso.

Probabilidade: Médio Impacto: Médio
Disponibilizar modelo e checklist de documentação no edital, realizar conferência
preliminar e orientar os prestadores sobre as exigências.

Plano de Contingência: Monitoramento periódico da regularidade; cláusula de suspensão /exclusão;
exigência de recertificação periódica

17.9.4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DESACORDO COM O EDITAL
Risco Risco de não observância dos protocolos técnicos e quantitativos pactuados.

Desconhecimento ou interpretação incorreta das normas do edital e dos módulos; Falhas de
comunicação entre o prestador e a área técnica; Ausência de supervisão adequada durante a
execução dos serviços; Tentativa de redução de custos por parte do prestador, em detrimento
da qualidade; Deficiências no acompanhamento e fiscalização contratos

Probabilidade: Médio Impacto: Alto
Divulgar e reforçar junto aos prestadores as diretrizes e parâmetros técnicos do
edital, estabelecer rotinas de acompanhamento regular; manter canal de
comunicação direta com os prestadores para esclarecimento de dúvidas
operacionais.

Plano de Contingência: Supervisão técnica contínua; relatórios mensais; auditoria periódica; previsão
de glosas financeiras.

17.9.5 EXTRAPOLAÇÃO DO TETO FINANCEIRO

Ação Preventiva

Dano

Ação Preventiva

Risco Execução acima do limite estabelecido em resolução e planejamento orçamentário.
Dano Atraso no processo. Necesidade de revisar/refazer documentação.prejuizo na contratação

dentro do prazo previsto par evitar descontinuidade dos serviços.
Probabilidade: Média Impacto: Alto
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Ação de Preventiva Produzir minutas e documentos de acordo com práticas usuais e modelos de
execução e remuneração adequados.

Plano de Contingência: Controle financeiro por sistema; acompanhamento quadrimestral; cláusulas
de glosa de valores excedentes.

17.9.6 BAIXA QUALIDADE NOS ATENDIMENTOS
Dano Reclamações de pacientes ou não conformidade com padrões assistenciais.
Probabilidade: Baixa Impacto: Média /Alto
Ação de Preventiva Promover supervisão e acompanhamento contínuo das atividades; incentivar

boas práticas e a adoção de padrões de excelência assistência.
Plano de Contingência: Avaliação de desempenho por indicadores; pesquisas de satisfação;
possibilidade de descredenciamento.

17.9.7 ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Dano Possibilidade de que a execução dos serviços contratados não ocorra dentro dos prazos

estabelecidos no contrato, edital ou cronograma pactuado, comprometendo o cumprimento
das metas e o atendimento às demandas previstas.

Probabilidade: Baixa Impacto: Médio
Determinar claramente no ETP, TR e dital as exigências de cumprimento de prazo,
alertando das penalidades pelo não cumprimento.

Plano de Contingência: Reafirmar o dever de cumprimento do prazo pré estabelecido, e aplicar
sanção ao caso concreto; notificar o prestador para adoção imediata de medidas corretivas; avaliar
necessidade de substituição do prestador ou rescisão contratual; reforçar o acompanhamento e
fiscalização até a normalização da execução.

Ação Preventiva

17.9.8 JUDICIALIZAÇÃO
Dano Considerado a necessidade da aquisição, causaria um dano alto a administração.
Probabilidade: Baixo Impacto: Médio

Assegurar que o objeto a ser licitado atenda à maior parte da demanda registrada.
Ação Preventiva Promover ampla divulgação da iminência de realização da IRP aos órgãos do SISP

pormeio de live e outras meios de comunicação.
Plano de Contingência: Edital juridicamente robusto; ampla publicidade; transparência nos critérios;
assessoria jurídica continua.

17.99 DEFICIÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
Dano Descumprimento das obrigações contratuais, fornecimento de bens ou serviços em

desconformidade com as especificações, riscos à qualidade, atrasos na entrega e eventuais
prejuízos operacionais e financeiros para o Consórcio e os entes consorciados.

Probabilidade: Média Impacto: Médio
Designação formal de fiscais e gestores do contrato, devidamente capacitados;

Ação realização de treinamentos sobre gestão e fiscalização contratual; elaboração de
Preventiva checklists de acompanhamento; realização de visitas técnicas periódicas; implantação

de sistemas de monitoramento e controle dos contratos.
Plano de Contingência: Em caso de constatação de falhas na fiscalização, promover a imediata
substituição ou reforço da equipe de fiscalização, solicitar apoio técnico externo, se necessário, e
adotar medidas administrativas para correção dos desvios, incluindo advertências, aplicação de
sanções contratuais, reequilibrio contratual ou rescisão, conforme a gravidade do caso concreto e nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

17.9.10 Risco operacional/gestão
Dano Falhas administrativas no acompanhamento e controle da execução.
Probabilidade: Média Impacto: Médio

Manter cronograma atualizado de vigências contratuais; acompanhar continuamente o andamento dos
processos administrativos; designar responsáveis e prazos internos para cada etapa do processo;
implementar ferramentas de controle e gestão de prazos.

Plano de Contingência: Capacitação da equipe gestora; implantação de fluxos padronizados; uso de
sistemas eletrônicos de monitoramento.

Ação
Preventiva
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17.9.11 MUDANÇAS NAS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
Alteração significativa na quantidade, características ou especificações dos bens demandados,
ocasionando necessidade de ajustes no planejamento, possível inadequação do contrato
vigente, risco de desequilíbrio econômico-financeiro e eventual necessidade de nova
contratação ou aditamento contratual.

Probabilidade: Média Impacto: Médio
Realização de levantamento prévio detalhado das demandas junto aos municípios
consorciados; estabelecimento de comunicação constante e periódica para atualização
das necessidades; inserção no contrato de cláusulas que prevejam quantitativos
estimados e hipóteses de variações devidamente justificadas, nos termos da Lei nº
14.133/2021

Plano de Contingência: Na hipótese de alteração das demandas, adotar os procedimentos legais para
formalização de termos aditivos de quantidade, se dentro dos limites legais, ou, se for o caso, promover
a rescisão parcial ou total do contrato, seguido da realização de novo procedimento licitatório para
atender às novas necessidades, tudo devidamente fundamentado e registrado no processo
administrativo.

17.9.12 ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO QUE IMPACTEM O PROCESSO
Probabilidade: Média Impacto: Médio Classificação: Médio
Plano de Mitigação: Monitorar continuamente mudanças legislativas que possam afetar o processo
Ajustar o processo conforme necessário para garantir conformidade com a legislação vigente Consultar
o setor jurídico sempre que necessário

17.9.13 CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS:
Alto: Riscos com alta probabilidade e impacto significativo, que exigem um acompanhamento mais
rigoroso e planos de contingência detalhados.

Dano

Ação
Preventiva

Médio: Riscos com probabilidade ou impacto moderado, que devem ser monitorados e mitigados
com ações preventivas.

Hl- Baixo: Riscos com baixa probabilidade ou impacto, porém, devem ser monitorados para evitar
surpresas.

17.9.14 PLANO DE AÇÃO
I- Monitoramento constante dos riscos identificados, com acompanhamento regular das fases do

processo licitatório e execução contratual.
Envolvimento de equipe qualificada para fiscalização e acompanhamento de todas as etapas,
com ações corretivas imediatas se necessário.
Revisões periódicas dos contratos para assegurar que o planejamento e as ações estejam de
acordo com a demanda, ajustes financeiros e novos requisitos legais.
Esse mapa de risco pode ser ajustado conforme novas informações ou mudanças no cenário do
processo administrativo.

XVIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
A presente contratação é viável e necessária, conforme estudo preliminar apresentado. Trata-se de
uma necessidade do Consórcio em consonância a manter suas atividades administrativas,
justificando-se pela própria natureza do objeto a ser contratado, que visa dar segurança e conforto
aos usuários nos deslocamentos de reuniões, eventos institucionais, entrega de materiais e
produtos no desempenho das atividades administrativas do Consórcio.
Esta Equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, consoante o Inciso XIII, art. 7º da IN 40, de 22/05/2020, da SEGES/ME.
A presente contratação apresenta-se viável, pois, existe previsão orçamentária de acordo com a
dotação apresentada pelo setor contábil.
Dessa forma, a contratação é viável, considerando os valores orçamentários destinados para o
presente exercício.
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Carangola, 15 de outubro de 2025.

Klezilene da S. T. Moura
Diretora Administrativa
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE
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[MODELO - ANEXO IV]
DECLARAÇÃO UNIFICADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
CREDENCIAMENTO DE LICITAÇÃO N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
HABILITAÇÃO da empresa [inserir razão social], inscrita no CNPJ/MF Nº. [inserir número),
estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo), Senhor (a) [inserir
nome completo), inscrito (a) no CPF/MF n.º [inserir número] e Identidade nº. [inserir número], de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto
social)., para participar do Processo em epigrafe, instaurado pelo Consórcio CISVERDE, o qual está
autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e
interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os
atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso, ademais, sob a pena
da lei, DECLARA:

. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/21.

. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/21.

. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21.

. Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n.
14.133/2021;

. Que proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 81º,
da Lei Federal nº 14.133/21.

. Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n.º 14.133/21;

. Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n.º 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição
Federal/88.

-. Que não possuem, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

. Que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declaro
conhecer na integra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência;

10.Que o Agente de Contratação poderá solicitar DOCUMENTOS COMPLEMENTARES para a vencedora do item,
com o fim de verificar documentação técnica, especificações ou capacidade do licitante. A solicitação de
documentação deverá ser atendida em até 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, sob
pena de desclassificação da empresa naquele item, e ainda é faculta ao Agente de Contratação, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

11.Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

12.A apresentação desta declaração presume pleno conhecimento de todas as regras editalícias e implica na
aceitação automática, integral e irretratável dos termos desse edital, após este ato, o Consórcio não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do
Edital.

[inserir cidade), [inserir dia] de [inserir mês] de [inserir ano).

EMPRESA [inserir razão social]
CNPJ/MF n.º [inserir número]
Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa
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[MODELO (ANEXO II)]
PROPOSTA

PROCESSO ADMINIST. N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
CREDENCIAMENTO N.º [inserir n.º] / [inserir ano)
[inserir razão social], inscrita no CNPJ/MF Nº. [inserir número], estabelecida [inserir endereço
completo], representada pelo seu [inserir cargo), Sr. (a) [inserir nome completo), inscrito (a) no
CPF/MF n.º [inserir número] e Identidade nº. [inserir número), de acordo com a representação legal que
lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social).
CONTA CORRENTE: AG. Banco
ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Para preenchimento desta proposta deverá ser observado todos os anexos do Edital, considerando
todas as exigências e especificações, abaixo os anexos parte integrante desta proposta, bem como do
eventual Termo de Contrato:

ANEXO 1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
ANEXO III MODELO DE PROPOSTA
ANEXO IV DECLARAÇÃO UNIFICADA (DU)
ANEXO V MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (TC)

Ao
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário CIS-VERDE.

Objeto: [discriminar objeto]
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO VLR. UNI. VLR. TOT

[inserir item] [inserir quant.) [inserir descrição] [inserir descrição] R$ [inserir valor] R$ [inserir valor]
VALOR POR EXTENSO: [inserir valor]

Validade da proposta 60 dias.
Declaramos, que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem

como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos,
obrigações, entre outros.

CLÁUSULA DE COMUNICAÇÃO E RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE:

O proponente declara estar ciente de que os números de telefone e endereços de e-mail informados na proposta serão utilizados
pela Administração para fins de comunicação durante o processo licitatório e, se necessário, na fase contratual. O proponente
assume o compromisso de manter esses dados atualizados e de monitorá-los regularmente.

É imprescindível que os dados de contato fornecidos sejam válidos e que a Administração consiga entrar em contato com o
proponente. Em caso de tentativas de contato não bem-sucedidas, com três tentativas realizadas via telefone e um contato por e-
mail, e não havendo resposta por parte do proponente no prazo de 24 horas após o envio do e-mail, este estará sujeito à
desclassificação automática ou inabilitação.

Adicionalmente, se a Administração não obtiver resposta após o contato por e-mail, o proponente será considerado como tendo
incorrido em infração contratual, podendo ser penalizado conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, o Edital, o Termo de
Contrato, o Termo de Referência e demais anexos pertinentes.
O proponente compreende que a falta de manifestação adequada e no prazo estabelecido poderá resultar em penalidades legais,
uma vez que tal comportamento atenta contra o resultado útil do processo licitatório.

Justificativa Legal: Esta cláusula está fundamentada no disposto na Lei nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de eficiência
e transparência nos processos licitatórios, assegurando a regularidade na comunicação entre as partes envolvidas.

[inserir cidade), [inserir dia] de [inserir mês] de [inserir ano).

EMPRESA [inserir razão social]
CNPJ/MF nº. [inserir n.º]
Preferencialmente utilizar o timbrado da empresa
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[MINUTA TC - ANEXO V]
TERMO CREDENCIAMENTO N.º [inserir n.º] / [inserir ano]

PROCESSO ADMINIST. N.º [inserir n.º] / [inserir ano]
CREDENCIAMENTO N.º [inserir n.º] / [inserir ano]

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
[identificar órgão contratante] E A EMPRESA [identificar razão
social da empresa].

CREDENCIAMENTO: [Razão social do contratante], pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF n.º [inserir], com sede à [informar logradouro, nº, bairro, CEP], [cidade] - [UF], CEP:
[inserir nº], representado por [descrever função], [informar nome do representante), de acordo com a
representação que lhe é outorgada por [contrato social, estatuto, procuração,
CONTRATADA: [informar razão social], inscrita no CNPJ/MF n.º [informar Hb"), est ida [informar
endereço completo), representada pelo seu [informar cargo), Sr. (a) [informar úóme completo), de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por [grocufição/contrato soeial/estatuto
social].
Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebrffo p nte instrumento/m observância às
disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável resolvem celebrar o
presente termo de contrato, decorrente do processo ad isffitivo em epigrafe, e mediante as cláusulas e
condições a seguir expostas: Qu

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO!
Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de [descrever objeto], de acordo
com as especificações e condições estabelecidas neste termo de credenciamento, no Termo de
Referência, no edital, e demais anexos, vinculados ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO?
Fazem parte deste contrato, independente de transcrição, todos os elementos advindos do
instrumento convocatório (edital), nos termos do art. 5º e art. 92, inciso IJ, da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL?
A legislação aplicável: Artigos 74 e 79, da Lei n.º 14.133/2021, e demais legislação aplicável ao
direito administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL?
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, estão estabelecidos No
Termo de Referência, vinculado ao presente instrumento como previsto na cláusula segunda.
Das especificações técnicas a serem observadas pelo órgão (hospital) aderente - Conforme Seção I
do Termo de Referência;
Do atendimento nas instalações da credenciada - Conforme Seção I do Termo de Referência;
Prestação da assistência hospitalar - Conforme Seção I do Termo de Referência;�-
Assistência ambulatorial eletiva - Conforme Seção I do Termo de Referência;
Serviço de apoio diagnóstico e terapêutico (sadt) - Conforme Seção I do Termo de Referência;
Central de materiais e esterilização - Conforme Seção I do Termo de Referência;

CLÁUSULA QUINTA - VALOR CONTRATUAL, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
DO VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:

1 Art. 92, inciso I, da L. n.º 14.133/2021
2 Art. 92, inciso II, da L. n.º 14.133/2021
3 Art. 92, inciso III, da L. n.º 14.133/2021
4 Art. 92, inciso IV, da L. n.º 14.133/2021
5 Art. 6º, inciso XXIII, alinea "pg", art. 92, incisos V e Vl e artigo 141, da Lei nº. 14.133/2021;
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5.1.1 O valor contratual será estabelecido nos termos da Seção VII, do Termo de Referência, edital e seus
anexos.

I- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos à CONTRATADA dependerá dos
quantitativos solicitados e efetivamente fornecidos.
Demais observações na Seção VII do Termo de Referência, vinculado ao presente instrumento,
nos termos da cláusula segunda deste instrumento.
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: O órgão público responsável pela contr ifica se os serviços
foram devidamente executados conforme o contrato e as especificações tâênicas.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO DE PREÇOS,

ATUALIZAÇÕES MONETÁRIA E ALTERAÇÕES
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS OU ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Trata-se de atualização monetária periódica, automátida, com base em índicfnfacionários, visa
proteger contra a perda do valor da moeda, via de fegrag,os preços são fixos e irreajustáveis até o
interregno de 1 (um ano) de vigência contrat contados da início de sua vigência,
conforme artigo 25, 8 7º, da Lei n.º 14.133/2021.

di.

Decorrido o interregno de 12 (doze) meseg? contado da GMta limite para apresentação das propostas
ou do orçamento estimado que tiver servido de base para a contratação, os preços poderão ser
reajustados, observada a variação dó Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo � IPCA,
ou outro índice setorial, especificaêu geral vier a substituí-lo, desde que previamente definido
no edital e neste contrato.
O reajustamento dos preços terá poinalidade preservar o equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, em face da desvalorização da moeda, da inflação ou de outros fatores que impactem
genericamente a econoggia,o a artigos 25, 87º e 134, da Lei nº 14.133/2021.
A aplicação do reajuftte será"fbrmalizada te simples apostilamento no contrato, dispensando
a celebração de, termo aditiva, sconforme autorizado no art. 136 da Lei nº 14.133/2021, e
produzirá efeit$ê financeiros a "Rartir da data de aniversário contratual, desde que requerido
tempestivamgnte pela

contratada. Qu?
O pedido de reajustamento de preços poderá ser por meio de apostilamento, nos termos
deste instrumento.
Para os reajistes subsequeges, o prazo de 12 (doze) meses será contado a partir da data de
Dlicação doNo reajusje concedido.

ercíciotdo direito de solicitar o reajuste, dentro do prazo legal, não gera direito retroativo,
oderá ser objetfde pleito futuro, observando-se os princípios da eficiência, da razoabilidade e
ão contratual responsável.

REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
Aplicável contratos de serviços contínuos, quando houver variação dos custos dos insumos. Se
faz necessária a solicitação formal da contratada, devidamente comprovada por planilhas, memória
de cálculo e documentos, conforme art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
Visa adequar o contrato às variações efetivas dos custos dos insumos, especialmente mão de obra,
encargos e materiais, refletindo a nova realidade econômica do setor específico.
Não aplicável ao presente instrumento considerando se tratar de medida utilizável
exclusivamente em contratos de serviços contínuos, com dedicação de mão-de-obra
predominantemente, bem como, quando houver variação dos custos dos insumos, que se

6 Art. 92, inciso V, da L. n.º 14.133/2021
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exigirá para tanto solicitação formal da contratada, nos termos do art. 131, parágrafo único e
inciso I, do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
A repactuação será permitida após a ocorrência do interregno minimo de 12 (doze) meses, contados
da data limite para a apresentação da proposta ou do orçamento estimado que lhe deu origem,
conforme o disposto no art. 131, parágrafo único, combinado com o art. 135 da Lei nº
14.133/2021.
A contratada fará jus à repactuação dos preços contratados, com o objetivo de manter o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que demonstrada, de forma analítica, a
ocorrência de variação dos custos dos insumos que compõem a planilha de custos e formação
de preços, especialmente aqueles vinculados à mão de obra, encargos sociais, insumos ou
outros elementos diretamente incidentes sobre a execução do objeto co o.

Trata-se de revisão contratual específica para refletir mudanças no restação dos
serviços.
A contratada deverá formalizar o pedido de repactuação, acgávaMhão de:

Memória de cálculo detalhada, demonstrando a composição dos custos antes e depois da
variação;
Documentação comprobatória, que demonstre, de forma objetiva, as alterações nos valores dos
insumos, encargos ou demais itens impactados;
Justificativa técnica, fuandamentando a necessidade da repactuação, nos termos do artigo 135 da
Lei nº 14.133/2021. Essa repactuação deve ser justificada e demonstrada de forma analítica
quanto às variações dos componentes dos custos para a execução do contrato. Como critério de
reajuste, a empresa deverá retratar a variação efetiva dos custos para a prestação de serviços,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da apresentação da proposta, ou
do orçamento a que essa proposta se referir, observada as demais exigências contidas no art. 135
da Lei nº 14.133/2021.
Nos reajustes subsequentes ao primei interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do

úlfimo
rea,

As repactuações aAle O Bentrato que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preglusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento décontrato.
A solicitação de repactuação deverá ser por meio de por meio de termo aditivo,
obrigatoriamente, após análise e manifestação da assessoria jurídica, conforme art. 132 da
Lei nº 14.133/2021.

6.3 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
6.3.1 Visa reestabelêcer rio da equação econômico-financeira do contrato quando afetada por

fatos imprevisíveis, maior, caso fortuito ou riscos atribuídos à Administração, podendo
ocomker em qualquer fése do contrato.
Fica Msegurado partes contratantes, nos termos dos arts. 124, 125, 131 e 135 da Lei nº
14.133/2021, o direito ao reequilibrio econômico-financeiro do contrato, sempre que ocorrerem
fatos supervé dentes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito,
força maigf, bem como fatos alocados na matriz de riscos como de responsabilidade da
Administração, ou ainda em virtude de atos unilaterais da Administração que impactem a equação
econômico-financeira originalmente estabelecida.
O reequilíbrio econômico-financeiro visa restabelecer as condições efetivas e justas inicialmente
pactuadas, mediante ajuste do valor contratual, dos prazos ou de outras condições contratuais
impactadas, preservando-se a equação econômico-financeira originária, nos termos da legislação
vigente.
Constituem, entre outros, fatos geradores do reequilíbrio econômico-financeiro:
Fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem diretamente os
custos de execução contratual;
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I- Caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados e que alterem as condições de execução do
contrato;
Fatos supervenientes à celebração do contrato, alocados na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração, quando assim definido no instrumento contratual;
Atos do Poder Público, que venham a impactar diretamente os custos da execução, como alterações
legislativas, regulatórias ou administrativas posteriores à contratação;
Outras situações devidamente caracterizadas que ensejem desequilíbrio da equação econômico-
financeira, nos termos da legislação aplicável.
A parte interessada deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro,
acompanhado de:
Memória de cálculo analítica, demonstrando o impacto financeiro decogrentedó gerador;
Documentação comprobatória, capaz de evidenciar a efetiva. ocorrêncidãeecos do fato
sobre o equilíbrio contratual;
Justificativa técnica e econômica detalhada, apontando de forma objetivããos impactos no objeto
contratado. A
A Administração analisará o pleito, podendo goligitar informações comflementares, realizar
diligências e, sendo o caso, proceder à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante a formalização de termo

aditivof
eng conformidade «com 'o art. 132 da Lei nº

14.133/2021. W
O REEQUILÍBRIO PODERÁ SE MATERIALIZAR POR MEIO DE:

Ajuste no valor do Termo de Credêncig
apurado;

Revisão das condições técnicas, quatititativas ol qualitativas do objeto, se necessário;
Outras medidas necessárias paãfã recomposição plena da equação econômico-financeira original do
contrato.
Na ocorrência de risco cuja reSponsabilidade seja atribuída à Administração, conforme estabelecido
na matriz de ríficos, a contratada farájus ao reequilíbrio, inclusive para ressarcimento dos custos
adicionais datorrentes, observado rincípios da razoabilidade, da economicidade e da gestão
eficiente dos recursos públicos.
O direito ag retquilíbrio econômico-financeiro está condicionado à comprovação efetiva do
impacto sofrido e do nexo causal entre o fato superveniente e o desequilíbrio alegado, não
sendo ado ÀPleito bageado em mera expectativa ou risco ordinário da atividade

q eontratada. e
639 DAS ALTERAÇÕES:
6.3.10 Abrakie. alterações quantitativas (acréscimos/supressões) e qualitativas (projeto, razão social,

matriz désgisco, etc.).

v

6.3.11 Alteraçõesa:Be instrumento contratual, desde que prevista no art. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2M'deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento).

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 191

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 070/2025
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 6 E D 5 6 9 7 7



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário mam SUS
Unico
de Saúde

comer EIS IVERDE Wwww.cisverde.mg.gov.br CNPJ/ME: 02.034.350/0001-02

I- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

6.3.12 Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração
dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos":

I- Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força
maior;

H- Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou
omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.
Por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integrasias, nos termos do 8 5º do
art. 46 desta Lei.
Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos coR eSspupsabilidade da
Administração.
Variação do valor contratual para fazer face ao reajustePO A le preçosfprevistos no
próprio contrato;
Atualizações, compensações ou penalizações

financeiftãs
decorrentes das conidigdes de pagamento

previstas no contrato;
VII- Alterações na razão ou na denominação social dgontratado;
6.3.13 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de
2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
7.1 O prazo para assinatura do Ter, Credenciamento, apé& formal convocação pela administração,

será de 5 (cinco) dias úteis.
7.1.1 O prazo de que trata esta cláusula Poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado, durante o seu transcurso, desde que
o motivo apresentado seja aqejto pela administgação.

7.1.2 Caso a contratada não assine o contrato dentro do prazo estipulado, ou não mantenha os
meios de contato acessíveis, sem justificativa aceitável, será automaticamente inabilitada, e
a vaga será destinada ao participante remanescente na ordem de classificação, conforme as
condições previstas neste contrato e na legislação aplicável, e estará sujeita as sanções legais
aplicáveis, de acordo coma Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Credenciamento terá vigência de [inserir tempo], contados a partir de sua
assinatura, nos termos do artigo 105, Lei n.º 14.133/2021, respeitando os prazos máximos
previstos para a contratação de acordo com a natureza do objeto.

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO?
A prorrogação contratual estará condicionada à emissão de atesto pela autoridade competente,
que deverá certificar a vantajosidade dos preços e das condições contratuais para a
Administração, facultada, quando cabível, a realização de negociação prévia com a contratada,
nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo, observado o limite máximo
de vigência aplicável à sua natureza, conforme os critérios estabelecidos nos artigos 106 e 107 da
Lei nº 14.133/2021, desde que mantidas as condições de vantajosidade, interesse público e
disponibilidade

7 Art. 133, da Lein.º 14.133/21.
8 Art. 107, c/c art. 113, da Lein. º 14.133/2021;
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9.3 A prorrogação contratual não constitui direito subjetivo da contratada, sendo ato discricionário da
Administração, que avaliará a oportunidade e a conveniência da continuidade do ajuste, conforme
o interesse público e as normas legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL?
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
A contratada deverá manter contato regular com a administração, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o fornecimento de número de telefone e e-mail para comunicação, conforme
informado no cadastro da plataforma e na proposta comercial apresentada. Caso a contratada
não mantenha os meios de comunicação atualizados ou não tenha acesso ao telefone, ou e-
mail informado, será considerada em falha de comunicação. ne

rA comunicação entre as partes deverá ser realizada dentro dos p s g'meios dA contato
informados pela contratada. A ausência de resposta ou ty falha nã comunicação será
considerada infração contratual, sujeitando a
Esta cláusula visa assegurar a efetiva comunicaçãõ?e primento do% pgazos contratuais,
garantindo que ambas as partes cumpram suas obrigações dentro do prazo egjabelecido e evitando
prejuízos decorrentes de falhas de comunicação ogfinatividade da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contra fa. F
Em casos excepcionais, as regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas
no termo de referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
Por norma, os preços serão fixos &rirreajustáveis interregno de 1 (um ano) contados da
data de início da vigência deste contrat

Observando-se a anualidade e mediante solicitação formal da contratada, os preços iniciais poderão
ser reajustados pelogontratante, utilizando-se índice IGP-M/FGV, ou outro que o substituir.

12.1.2 Nos reajustes s uentes aS"primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financei timo reajiagte.

12.1.3 O reajuste sá realiza
12.2 Em casos excei ionais, s Admitida a repactuação de preços, visando adequar-se ao preço de

mercado, canto os arts. 7º, 131, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21.
12.2.1 Essa repactilição e ser justificada e demonstrada de forma analítica quanto às variações dos

componentes dos custos pira a execução do contrato. Como critério de reajuste, a empresa deveráéretratar a variação efetiva dos custos para a prestação de serviços, admitida a adoção de índices
específicos ou setoriafs, desde a data da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa

se referiggobservada as demais exigências contidas no art. 135 da Lein.º 14.133/2021.
12.3 Alteraçõe instrumento contratual, estando em consonância com o determinado no art. 124 e

seguintes Lei n.º 14.133/21, deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
submetidofá prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.3.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021.

12.4 As repactuações a que o contrato fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

9 Art. 92, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
:3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; ame
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA; a
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021;"a
Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;<M
Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:A ss
Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

13.1.10 Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela CONTRATADA;<A =Mm
13.1.11 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;«a
3.112 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; mandar a

funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da
CONTRATADA. "A

13.1.13 Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

13.1.14 Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

"a
13.1.15 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis (prorrogáveis), a contar da data do protocolo

do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
wa13.1.16 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis (prorrogáveis);
13.1.17 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais;="
:3.1.18 Comunicar a CONTRATADA na hipótese de alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do

art. 93, 82º, da Lein.º 14.133, de 2021.
13.1.19A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA!

Art. 92, incisos, XIV, XVI e XVII, art. 6º, inciso XXIII, alinea "e", todos da Lei nº. 14.133/2021;
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13.21 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, consoante as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, caput).
Prestar os serviços objeto de contrato com as condições aqui estabelecidas, c.c. a proposta
apresentada, seguindo as exigências técnicas pertinentes, observando o $ 2º do art. 89 da Lei n.
14.133/2021.
O objeto contratual deverá ser executado fielmente pela parte, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, observando que a inexecução total ou parcial da
contratação de prestação de serviços de objeto deste edital assumida, poderá incidir nas
determinações do artigo 115, da Lei n.º 14.133/2021. Am
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostilamento (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, 8 59.Ma.Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos usuários, a CREDENCIADA tem
obrigação de observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da
operação dos programas/sistemas.
Respeitar a decisão dos usuários e de seus representantes ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, 1); Mm «a
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;"a UM
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou Oo

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

13.2.10 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de regularidade fiscal exigidas na
contratação, em especial: Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (certidão conjunta,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional),
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, conforme Portaria do Ministério da
Fazenda n.º 358 de 5 de setembro de 2014 e Certificado de Regularidade do FGTS exigidos para a
realização do pagamento;

13.2.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, E d, da Leinº 14.133, de 2021;

13.2.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

13.3 DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICA
13.3.1 Paralisar, por determinação do CREDENCIANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

13.3.2 Manter sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
:3.3.3 Submeter previamente, por escrito, ao CREDENCIANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 195

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 070/2025
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 6 E D 5 6 9 7 7



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário mam SUS
Unico
de Saúde

comer EIS IVERDE Wwww.cisverde.mg.gov.br CNPJ/ME: 02.034.350/0001-02

13.34 As demais obrigações específicas acerca da contratação são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Termo de Credenciamento.

13.35 Comunicar ao fiscal do contrato com antecedência, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique sobre a execução do objeto contratual, observada a urgência da situação e desde que
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do prazo máximo estipulado para a entrega
do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS - LGPD
14.1 As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente seja
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. Eventual descumprimento das
disposições da lei de LGPD poderá sujeitar a parte infratora às penalidades previstas em lei e
demais sanções contratuais aplicáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 As disposições estabelecidas neste Edital se aplicam ainda aos instrumentos hábeis que
substituírem o Termo de Contrato na forma do art.ada Lei n.º 14.133/21.

15.2 A Contratada deverá observar, além das determinações do Edital e Termo de Referência, as
cláusulas das infrações, penalidades e sanções administrativas, estabelecidas neste Termo de
Contrato. FM. "a
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a XII
do artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa, cometer
qualquer infração contida neste Edital, Termo de Referência e demais anexos, bem como nas
infrações discriminadas no artigo 155, da Lei Federal n.º 14.133/2021.A taÀ CREDENCIADA ficará sujeita pela inexecução total ou parcial das condições estipuladas
neste instrumento, assim como no edital seus demais anexos, às penalidades de
ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 156, 81º, e art. 155, inciso 1, da Lei n.º 14.133/2021, MULTA
COMPENSATÓRIO-MORATÓRIA, IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com base no art. 156, 8 4º e seguintes, da Lei n. 14.133/2021.
EXTINÇÃO E RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO, nos termos, arts. 37, 38 e 39,
todos da L. nº. 14.133/2021, observadas as pactuações do contrato administrativo - sem prejuizo
das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

"Jum
Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e
Os danos que dela provierem.
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa, cometer
qualquer infração contida neste Edital, Termo de Referência e demais anexos
As disposições estabelecidas neste Edital se aplicam ainda aos instrumentos hábeis que
substituíram o termo de contrato na forma do art. 95 da Lein.º 14.133/21.
A credenciada deverá observar, além das determinações deste edital e termo de referência, as
cláusulas que discriminam as infrações, penalidades e sanções administrativas, estabelecidas no
Termo de Contrato, especialmente na cláusula Décima do instrumento contratual.

15.10 DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 196

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 070/2025
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 6 E D 5 6 9 7 7



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário mam SUS
Unico
de Saúde

comer EIS IVERDE Wwww.cisverde.mg.gov.br CNPJ/ME: 02.034.350/0001-02

15.10.1 ÀS sanções do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, serão aplicadas fundamentadamente, isolada
ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e
natureza das infrações, vide, incisos de Ia VII, do art. 7º, da Lei n.º 12.846/13.

15.11 DA APLICABILIDADE:
15.111 DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO (art. 155, inciso da Lei n.º

14.133/2021).
I- SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - Advertência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, inciso Ie 8 2º, da Lei n.º 14.133/2021), cumulativamente com:
MULTA de 10%, do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao
responsável (art. 156, inciso 1, 88 3ºe 7º, da Lei n.º 14.133/2021). y

15.112 DAR CAUSA À INEXECUÇÃOPARCIALDOCONTRATO que causeÀ âno à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (artiy, 25, inciso J, Lei n.º
14.133/2021); dar causa à inexecução total do contrato (art. 155 Lei n.º
14.133/2021); ensejar o retardamento da execução ou da entregallião objetê licitaçãgsem motivo
justificado (art. 155, inciso VI, e art. 162, da Lei n.º 14.133/2021).
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública diréfa edadireta do ente federativo

que
tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos gart., 156, inciso ll e 8 "ada Lei n.º 14.133/2021),
cumulativamente com: MULTA de 10%, do valor dotontrato licitado ou celebrado com contratação,
aplicada ao responsável (art. 156, inciso IH, 88 7º, da Leigh.º 14.133/2021) ou ainda,
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, quándo a infraç justificar imposição de penalidade mais
grave que o impedimento de licitar egontratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública ireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 5
(cinco) anos (art. 156, inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA, de
30%, do valor do contrato licitafto ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156,
inciso II, 88 3º e 7º, da Lei n.º 14.133/2021) o caso de atraso injustificado da execução do objeto, a
MULTA, moratória de 10%, do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao
responsável (art. 162,Ge n.º 14.133/2021).
NÃO CELEBRAR O*CONTRATO OU NÃO ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A
CONTRATAÇÃO, quando convaçado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, inciso
VI da Lein.º 1133/2021); "a
SANÇÕES AÊLICÁVEL (DOSIMETRIÁ - Advertência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, intiso Ie 8 2º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com:
MULTA moratória de 30%, do vajbr do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao
responsávelyart. 156, inciso 1,88 3º e 7º, da Lei n.º 14.133/2021).

15.11 NÃO MANTER A PROPOSTA, salvo em Decorrência de fato superveniente devidamente justificadoSI 155, inciso, da Lei n.º 14.133/2021);
I- SANÇÕES APLICÁVEE (DOSIMETRIA) - Advertência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, inciso Ie $ 2º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com:
MULTA moratória de 30%, do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao
responsável (gft. 156, inciso 1, 88 3º e 7º, da Lein.º14.133/2021).
PRESTAR+DECLARAÇÃO FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 155, inciso VIII,
da Lein.º 14.133/2021);
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%, do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88 3º e
7º, da Lein.º 14.133/2021).
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15.11 PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 155, inciso IX, da Lei n.º

15.1.

17.1

17.2

14.133/2021), ou comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude de qualquer natureza (art.
155, incisoX, da Lein.º 14.133/2021);
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%, do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88 3º e
7º, da Lei n.º 14.133/2021).
PRATICAR ATOS ILÍCITOS COM VISTAS A FRUSTRAR OS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO (art.
155, inciso XI da Lein.º 14.133/2021);
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONE JE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tivemaplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar peh razo de 3jitres) anos (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.133/2021) cumulativamente com: MULTA de 30%Yão valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação,CÊ responsável (aQ156, inciso 1, 88 3º e
7º, da Lein.º 14.133/2021).
PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5ºDA LEI N.º 12.846/2013 1565, inciso XII, da
Lei n.º 14.133/2021). Nesse caso, as infrações deverlf ser apuradas de forma conjunta, em um
mesmo processo, sob o rito procedimental e aubbridade competente previgtos na Lei Anticorrupção.
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 3 (três) anos (art. 156,
inciso IV e 8 5º, da Lei n.º 14.13 021) cumulativame com: MULTA de 30%, do valor do
contrato licitado ou celebrado g. contratação, responsável (art. 156, inciso II, 88 3º e
7º, da Lein.º 14.133/2021).
NÃO CADASTRAR JUNTO À PLATAFORMA, OU"ÃO CONSÓRCIO, E-MAIL E TELEFONE DE
CONTATOS VÁLIDOS, de modo que a falta de comunicabilidade e retorno de eventuais
questionamentos, ou gésinaturas de documentos, possam retardar o andamento do processo de
contratação, ou progecar atraso na execução.dp contrato.
SANÇÕES APLICÁVEL (DOSIMETRIA) - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, que impedirá o responsável de licitar ou contratar pelo prazo de 1 (um) ano (art. 156,
inciso IV'*e 8 5º, da Lei n.º 14.138/2021) cumulativamente com: MULTA de 10%, do valor do
contrato licitado ou celebrado coga contratação, aplicada ao responsável (art. 156, inciso II, 88 3ºe7º, da Lei * 14. 133/2021). Devendo ser desclassificado imediatamente em comunicação da

ENA CONTAGEM DOS PRÍGOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, excluir-se-á o
dia do início e incluj-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no Consórcio.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL!L

O contrato á extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antts do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CREDENCIADO:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

nº Art. 92, XIX, da Leinº. 14.133/2021;
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173.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual;

17.4 Os contratos poderão ser rescindidos nos casos de inexecução total ou parcial, na incidência dos
motivos citados no art. 155 da Leinº 14.133, de 2021, conforme abaixo descrito:
Determinado por ato unilateral e motivado da Administração Pública, nos seguintes casos:
Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias, ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Alteração social ou modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

"q
Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado; "= s
Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz; Y
Por acordo entre as partes, reduzida a fmo no procedimento de credenciamento, desde que haja
conveniência para a Administração e não comprometa a oferta de serviços de saúde aos
municípios Consorciados, com anteçedên inima de 30 (trinta) dias;
Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, o
CREDENCIADO não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de apuração.
Por rescisão judicial, promovida por pame do CREDENCIADO, se a Administração Pública incidir
em quaisquer das seguigtes hipótélama..
Supressão, por partgda Ad
valor inicial do contrato além
Suspensão de execu
(três) mese
Repetidas o 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações emobilizaçõesSte outras previstgs;

17.9 Átraso superidóãa 2 (dois)Meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelaséde DO Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.
17.10 A rescisão nistrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autaridade competente, observado o devido processo legal.
17.11 O CREDENCIADO poderá, no curso de processo de apuração das hipóteses de rescisão

administragiva, interromper temporariamente a execução dos serviços.
17.12 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CREDENCIADA, será este ressarcido dos

prejuízos regularmente comprovados, tendo direito a:
17.121 Devolução de garantia;
17.12.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
17.12.3 Pagamento do custo da desmobilização.
17.13 A rescisão unilateral, por ato da Administração Pública, acarreta as seguintes consequências, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital:
17.13.1 Execução da garantia contratual, quando houver, para:
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I- Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
H- Pagamento de multas devidas à Administração Pública.
Hl- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração

Pública e das multas aplicadas.
17.14 É permitido à Administração Pública, no caso de recuperação judicial ou extrajudicial da

CREDENCIADA, manter o ajuste, podendo assumir o controle de determinadas atividades de
serviços essenciais.

17.15 Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte da
CREDENCIADA, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa da
CREDENCIADA.

17.16 A rescisão não eximirá a CREDENCIADA das garantias assumidas em relação aos serviços
executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

17.17 A rescisão poderá ainda ser realizada por ato unilateral do contratado, mediante
descredenciamento por solicitação, ocasião em que gerará efeitos a partir de 30 (trinta) dias do
protocolo do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para o pagamento da prestação de

serviços objeto deste contrato será proveniente da dotação orçamentária abaixo relacionada, ou
aquela que a substituir:
DOTAÇÃO FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO

[inserir dotação] [inserir ficha] [inserir fonte) [inserir descrição]
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIADA, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

�
e normase princípios gerais

dos contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá a CREDENCIADA divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,e ao art. 8º, 82º, da Lei
n.º12.527, de 2011, c/cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
O cumprimento do estabelecido neste instrumento, ou a confirmação da execução do objeto, serão
fiscalizados pelo Consórcio, por intermédio de seu representante (servidor habilitado) que exercerá
o cumprimento do acordo decorrente deste processo licitatório, observando toda e qualquer ação de
orientação geral, acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, na forma do art. 117, da
Lei nº. 14.133/2021.
A fiscalização do contrato será investida de plenos poderes para registrar todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CREDENCIADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades que forem apontadas. A rejeição no todo ou parte do objeto
não justificará atrasos em relação ao prazo fixado.
A unidade Gestora do Contrato, bem como sua fiscalização, será pelo senhor (a) [inserir servidor],
[inserir cargo).
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando-se ao gestor do contrato para tomar as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 23,
IV);

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CISVERDE Página 200

Sistema de Processo Eletrônico - Decreto Federal nº 8.539/2015. Documento principal: PL 070/2025
Documento assinado digitalmente, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
A autenticidade do documento pode ser conferida em pdfonline.com.br informando o seguinte código:
0 2 0 3 4 3 5 0 0 0 0 1 0 2 - 6 E D 5 6 9 7 7



Consórcio Intermunicipal Multifinalitário mam SUS
Unico
de Saúde

comer EIS IVERDE Wwww.cisverde.mg.gov.br CNPJ/ME: 02.034.350/0001-02

21.5 O aceite da prestação de serviços será efetivada tomando como base critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
O CREDENCIADO poderá auditar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato
cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos serviços;
A CREDENCIADO proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que o
CREDENCIANTE designar para exercer a ação auditora que lhe é facultada.
A auditoria de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para prestação
dos serviços, bem como o controle "a posteriori" da assistência prestada, cabendo exclusivamente à
CREDENCIADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação assistencial. Assim, a
faculdade de tal auditoria, mesmo quando exercida, não elidirá nem reduzirá a responsabilidade da
CREDENCIADA, de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de
qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais tem
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Estabelece-se que a simples apresentação de propgsta pe icitantes impliegrá a aceitação de
todas as disposições deste edital.

"v

DA PROIBIÇÃO - É proibida a participaçãoLS licitação a contratação nos termos
estabelecidos pela tese de repercussão geral fifada pelo Supremo ufal Federal: (a) de agentes
eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão, ou função dg confiança; (c) de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, oftateral ou porAfinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos munieipais".

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir eventuais litígios qécorrentes da execução dgste termo de contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, será tompetente-o Foro. dá Comarca de [inserir Comarca] � [inserir
UF], com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa ser,
conforme art. 92,81º, da Lein.º 14.133/2Z:.
[inserir cidade], ligserir dia] de [inserir de [inserir ano).

[Razão social CONTRATANTEYCNPJ/MF

[Razão Social CONTRATADA]CNPJ/MF[inferir CNPJ n.º]
+,
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